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Exmo. Sr. Presidente, 

t4nho a honra de entregar a Vossa 
Excelência a escritura pública de i4oação  de área urbana reservada à 
construção do novo Fórum da Comarc de Primavera do Leste. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de eIvada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ÉRICO .S 	 • 	 - 

PREFEITRMUNICIPAL 

Ao 

Exmo. Sr. Desembargador 

Dr. Orlando de Almeida Perri 

DD. Presidente do Tribunal de .Justiç 

  

  

 

do Estado de Mato Grosso. 

   

Rua Maringá, 444, Centro CEP 78850-000 	 Fone (66)3498-3333 
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ESCVI AUTO • 

Pdmevera do Lesta MT  12 de Fevereiro_de 2.0 4  

M1 

O lote de terreno para construção sob n2. 01 (um) da quadra 09 (nove) nó io 
"JARDIM DAS AMÉRICAS", com área de 23.000,00 m2 (VINTE E TRÊS MIL MEta 
ORADOS), situado no perímetro urbano desta cidade, com os seguintes limites e con 
taçôes: FRENTE confronta com a Avenida Do Sebastião Figueiredo, na distancia de 118,84 met?4 
:e 85,31 metros, totalizando 204,51 metrosLADO DIREITO confronta com o lote 02 da quadra 09, 
com a distância de 70,21 metros. LADO ESQUERDO confronta com à Rua Miami, na distancia de 
175,48 metros, e, finalmente aos FUNDOS confronta com à rua Itajubá, na distancia de 168,45 
metros. Tudo conformei iqapa e memorial descritivo elaborado pelo responsável técnico Sge-
nheiro civil Cesar Augusto Bastas, CREA 101176190, con forme ART. N2 1826438 devidamente 
quitado PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO E PRIMAVERA DO LESTE-MT, CNPW 	1974 
088/0001-05, com sede à Rua Maringá, 444, Centro desta cidaqde r 're 
municjpal tRl-CO PlANA PINTO PEREIRA, C!RQSSPEPR 784.478 e 
brasileiro, casado, agente político, residen e domiciliado à Ria San 
cidade. NÚ Ttø O1E IS 0 	E u kV 11,u49. 6 
de 15,o&Z414 neste ftÓI moluniento$ 51,Q& su, Herbert 
substituto a0 Registro de Imóveis, que dilté1, conferi eassino aí 

REJ '$ E MATIUtIJ 
s fls. GOa, do livro SO-E,p 

1, desta cidade, gptb 
ta dos e ementas constant$Vt 
(ncla de ônus em inteiro tor 
rqnlyada nesta Serventia, em 
	rnoIumentos R$ 3.116,60. 
móveis, que fiz digitar, co f 

á't 

t-0i M. 19.773 Protocolo: 64.602 Feitp em. i2.02.2O1  
çritura Pública de Desmembramento de$e urbano, 1@ 

41k, em-data d 12022.04, rias nQtas dflli unçio 9Jkio N
a aetura tSllai 

te 1erftfgtq 
e 

nesta matricula. OU ORCADO 	A'T!1UO  StA *E ti&7Ó GJGS5Ø4OØJ2Ó 
/OÜO1-44, renresentada telo %UBLJNAL DÍfUStICA DO «si'Mo ntkÀta tiflÔSSk  
na Avenida Historiador, Rubs ae Mendonçà, s/n, Setor Poder Judiciário MT ÇXPST C 
PoIft(co Admjnistrattv4i4 Ciade de Cuiabá -. esent !O !: 9 u E - lê. tis 

7dente, Desembargdor v&ORLANDO DE ALMEIDA PERRI C1kGS5PEMt0IS76i'. 
S5481-B1, brSil i ?ffiteiro, desszbgrgdor, com endereço p tfiss oxtaj 

flubens 4elV?éndbqt, tia. Setor Judicipi $fl' C)ÇPST 1071. Centro Rol ico M 
dade4ØtuIabá-MtTWtJTORGANTEDCÇXAOt1: 	fÏt 1 PRI VEtÕc 	, 

doe rep i sentada **mafrfratlaiqiS?O SM4 
cargos, la liM 	Z9 s fls. 128/1, do)ir 50 1 .r6 
do Segundo Serviço Notarial desta çt4dQ'g • 
LOR DO IMOVEL; R$ 265.42S0 
WÇÕES: As constante desta eSc*'i 
fórmidade com as Lei tvhrncipal1tP 
cotdiçoes: Artigo 2 O imóvel objetcaÜ?s 
construção da sede do POR{JM desta Cwnafca; 

11987 
uÔ ItULO: Escrtura Pública 
tpco)M 	, em data de 26.O.2 
Nr9 Substituto Valfredo-fiodrØ 

cinco  mil, quatrocentos eti 
ø. A presente doaçio é oqtot 

- t'brd de O13, é clebrdacpifl 
dSço, deverá ser destinado, extlw 	- 

- 	 uso exclusivo em atividadê do #oderçiicl4 jc, 
em caráter permanente e definitivo. PaSgr)btiico - o desvio das finalidades de uso do iwóel 
previstas na presente Lei importará na resolução, automática, da doação, voltando o Imóvel a per-
tencer integralmente ao município. Artigp 3 —0 donatário fica nji obrigação de promover a tons-
trucão de um Davimento térreno e e  alvenanlL para ijo im atIvidades rio Fórum dpntrn &ç pPqr- 
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CERTIFICO 
Certifico e dou fé que est 
reprajuçao fiel da mjric.j.'e 	- 
não existindo quaisquer Ut 8 r spq, wE 
averbaçces, ou dnus eém ••pp nej4 
Atê pres 1211 ente data Tem 'akj 

Cartório 1 D  Oficio de Primavera  do Leste 
A Ç. M .5- u l. 57. C•! 
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JR 

Podet'nu 1crto do. Estado de flate Grossa 
4TONQ?ASt REG1TEOS 

2tt' ,Çqih ACots: 53 

MT,34243 	R$ 0,00 

tçõeS legais e têcnicas pertinentk cblt ràTz&de 034(três) anos para o Início e O4'tc&tr) anos 
rara a conclusão da referida obra, a contar da datada aprovação da presente Lei. Parágràfo Unico - 

Á,JQ não cumprimento da obrigação prevista neste artigo, importará na resulução de pleno direito da 
doação efetuada. voltando o imóvel a pertencer integralmente ao Município, e Lei Municipal n2  

1.410 de 18 de7evereiro de 2.014, Artigo 1 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para o 
TRÍBUNA,JzDE,4USTIÇA DO ESTADO D MATO GROSSO. Foi deixadol de recolher o ITCMD em con-
formid,atie aV. r .0, VI, a) da Constituição Federal do Brasil. Emolumentós: Isento. Eu, Herbert 
8asUb Fery des Uva, Ofi -Ysubstituto do Registro de Imóveis, qu&a fiz digitar, conferi e assino 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

Segundo Oficio Notarial 
Av. Amazonas, 235, Centro, Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-000 

Fone (66) 349-1005 -e mail cartOriopva@uo1.COfl1.b>,<i4 
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TABELIÃ DESIGNADA 	 Pdma'wa do Líste 
O 	Mato Grosso 

vaitreiio Rodriguos 
Santos 

\ TabeflâoSubtItijfo 

\it- 

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE FAZEM: DE UM LAt3d.COMO 
OUTORGANTE DOADOR, O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE; E DE OUTRO LADO  
COMO OUTORGADO DONATÁRIO O ESTADO DE MATO GROSSO, NOS TERMOS ABAIXO 
DECLARADOS: 

5 A 113 A M - quantos a p(esente Escritura Pública de Doação Com Encargos 
virem, que sendo aos vinte e seis (26) dial do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e 
quatorze (2014), nesta Cidade e Comarca de 'rimavera do Leste, Estado de Mato Grosso, neste 
Segundo Oficio do Serviço Notarial, perante mim Bel. VALFREDO RODRIGUES SANTOS  
Tabelião Substituto, a requerimento compareci na Rua Benjamin Cerutti, 252, Parque 
Castelândia, nesta Cidade e Comarca de Prmavera do Leste, Estado de Mato Grosso, CEP: 
78.850-000, onde se achavam as partes entresi, justas e contratadas, a saber: de um lado, como 
OUTORGANTE DOADOR, o MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrito no CNP4JMF sob n° 01.974088/0001-05, com sede na Rua 
Maringá, 444, Centro, nesta Cidade e Comar4a de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. ERICO PlANA PINTO PEREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 784.478, expedida pela $cretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná 
e inscrito no CPF/MF sob n° 034.101.709-44, brasileiro casado, nascido em 31112/1951, filho de 
Gervasio Pinto Pereira e de Dorvalina Piana Pereira, natural de São José do Ouro, Estado do Rio 
Grande do Sul, agente político, residente e domiciliado na Rua Santo André, 200, Centro, nesta 
Cidade e Comarca de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso; e de outro lado, como 
OUTORGADO DONATÁRIO, o ESTADO DE MATO GROSSO pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF1 sob n° 03.507.415/0001-44, representado pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE M4TO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n° 03435.60610001-10, com sede na Avenida Historiador, 
Rubens de Mendonça, sino, Setor Poder Judicirio MT CXPST 1071, Centro Político Administrativo, 
na Cidade de Cuiabá, CEP: 78.050-970, nestt  ato representado pelo seu Excelentissimo Senhor 

. Presidente, Desembargador Dr. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI portador da Cédula de 
Identidade RG n° 0043876-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso, em 16/05/2002 e inscrito no CPF/MF sob n°171.855.481-87, brasileiro, solteiro, nascido em 
08/08/1 956, filho de Moacir Perri e de Erzila de Almeida Perri, natural de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso desembargador, com endereço profissional Avenida Historiador, Rubens de Mendonça, 
sino, Setor Poder Judiciário MT CXPST 1071, entro Político Administrativo, na Cidade de Cuiabá, 

e 

	

	CEP: 78.050-970. Pessoas reconhecidas com as próprias de mim Tabelião Substituto, através dos 
documentos apresentados, de cuja capacidde jurídica reconheço e dou fé. E, assim, pelo 
representante do Outorgante doador, me foi ditp que o Outorgante é senhor e legítimo possuidor do 
Lote de terreno para construção sob n° oi (um) da quadra n° 09 (nove) no loteamento 
'JARDIM DAS AMERICAS% com área de 23.000,00m2  (vinte e três mil metros quadrados)  
situado no perímetro urbano desta Cidade e Comarca de Primavera do Leste. Estado de Mato 
Grosso  Com as descrições e caracterizações constantes da matricula 19.773, do Primeirõ Oficio do 
Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos desta Cidade e Comarca de Primavera do 
Leste Estado de Mato Grosso, em conformidade com artigo 20, da Lei n°7.433, de 18 de dezembro 
de 1985. Imóvel havido pelo Outorgante doado 'por força da matricula 19.773, do Primeiro Oficio do 
Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Dojmentos desta Cidade e Comarca de Primavera do 
Leste, Estado de Mato Grosso. Para os efeitos fiscais as partes atribuem ao imóvel o valor fiscal de 
R$265.420,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais). Que, possuindo 
referido imóvel, livre, e desembaraçado de quaisquer dúvidas, dividas, ônus reais, inclu 
hipotecas, mesmo legais, por esta escritura e na melhor forma de direito, o doa, como de fato 
verdade doado tem, ao Outorgado Donatário, e para a sua pessoa cede e transfere, como 
cedido e transferido tem todo o domínio, posse, direito e ação que exercia sobre o referi J4h)vel 
abrigando-se a fazer a presente doação sempre boa, firme e valiosa a todo o tem po,4'prØsente 
doação é outorgada em conformidade com as yei Municipal n°1.379 de 11 de setemb(cfde013, e 
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REPUBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

Segundo Oficio Notarial 
Av. Amazonas, 235, Centro, Primavera do Leste - Ml', CEP: 78.850-000 

Fone (66) 3498-1005 - e mail cartoriopva@uol.com.br  

TABELIÃ DESIGNADA 

é celebrada com as seguintes condições: Artigo 20  - O imóvel, objeto da presente doação, deverá 
ser destinado, exclusivamente, à construção da sede do FÓRUM da Comarca de Primavera do 
Leste -MT., para uso exclusivo em atividades do Poder Judiciário, em caráter permanente e 
definitivo. Parágrafo único - O desvio das finalidades de uso do imóvel previstas na presente Lei, 
importa?á na resolução, automática, da doação, voltando o imóvel a pertencer integralmente ao 
municipio.Artigo 30 - o donatário fica na obrigação de promover a construção de um pavimento 
térreo em alvenaria, para uso em atividades do Fórum, dentro das prescrições legais e técnicas 
pertinentes, com prazo de 03 (três) anos para o inicio e 04 (quatro) anos para a conclusão da 
referida obra, a contar da data da aprovação da presente Lei. Parágrafo único - O não cumprimento 
da obrigação prevista neste artigo, importará na resolução de pleno direito da doação efetuada, 
voltando o imóvel a pertencer integralmente ao Município, e Lei Municipal n° 1.410 de 18 de 
fevereiro de 2014, Artigo 10  - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ n° 03.535.60610001-10, o lote n° 
01 (um) da quadra n°09 (nove) do loteamento Jardim das Américas 1, de nossa cidade, com área 
de 23.000,00m2  (vinte e três mil metros quadrados). As partes pactuam que o imóvel da presente 
escritura ficará afetado ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, órgão do poder judiciário 
do Estado de Mato Grosso. Que todas as taxas e demais tributos que caiam ou venham a recair 
sobre os imóvel objeto desta escritura, correrão por conta do Outorgado donatário. Em seguida 
perante mim, pelo representante do Outorgado Donatário me foi dito que aceitava esta escritura de 
Doação nos seus expressos termos, por estar de acordo com o ajustado. A seguir me foi 
apresentada a Certidão de ônus reproduzida em fotocópia, expedida em data de 17 de fevereiro de 
2014, expedida pelo Primeiro Ofício do Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos desta 
Cidade e Comarca de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, SELO DIGITAL AlT 33139. Foi 
deixado de recolher o ITCMD em conformidade ao art. 150, VI, a), da Constituição Federal do Brasil. 
As demais certidões ou documentos que se fizerem necessárias, e o registro imobiliário houver por 
bem exigir, serão apresentados por ocasião do registro desta, sob a única e exclusiva 
responsabilidade das partes contratantes. Pelo representante do outorgante doador foi declarado 
que não existem quaisquer ações reais e pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel referido, nos 
termos do Inciso IV, do artigo 10, do Decreto n° 93.240/86; ainda, por todos os contratantes, falando 
cada um por sua vez, foi declarado que aceitam as condições e se responsabilizam por eventuais 
débitos sobre o mencionado imóvel, nos termos do Decreto n° 93.240/86, que regulamentou a Lei n° 
7.433/85. A Declaração Sobre Operação Imobiliária - DOI, será enviada oportunamente a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, sob a exclusiva responsabilidade deste Ofício. Assim o disseram, do 
que dou fé. A pedido das partes lavrei a presjte-escritura, a qual, feita e lhes sendo lida, acharam 
conf. ti - 	-. - Voutoj- ram e ass1itaffi Foram dispensadas as presenças e assinaturas das 
t; emunh-afordoL.s.  a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 art. 215, VII. E, Eu, 

VALFREDO RODRIGUES SANTOS, Tabelião Substituto, lavrei, 
colhendo as assjriaturatou fé e assino. 

Sr. ERICO PlANA PINTO PEREIR 	U 	IR 
OUTORGANTE DOADOR  

DE PRIMAVERA DO LESTE - 

  

09 

Dr. ORLANDO DE ALMEIDA Pë4R P/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO P/ ESTADO DE MATO GROSSO - OUTORGADO DONATÁRIO.- 
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CÓDIGO 
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Poder Judiciário do Estada de Mato Grosso 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 
Cod. Ab(a): 53, 54, 58 

AlT 33139 	R$ 3.177,70 
Consulta-  wn.tat. :oy.br/selos 

Cartório 10 Oficio da Primavera  cio Lele 
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........_-;..,_ :- 

19173. 1 	 O1 	 .... 	12deFeverelroge2.O ..-. 

para construção so» n9. 01 (um) da quadra 09 (nove) no lotea;t7 
"JARDIM DAS AMERICAS", com área c$ 23.000,00 mZ (VINTE E TRÊS MIL METROS QUA-
DRADOS), situado no perímetro urbaso desta cidade, com os seguintes limites e confron-
tações: FRENTE confronta com a AvenldakDo Sebastião Figueiredo, na distancia de 118,84 metros 

$31 metros, totalizando 204,51 metrb.LADO DIREITO confronta com o lote 02 da quadra 09, 

com a distância de 70,21 metros. LADO 'ESQUERDO confronta com à Rua Miarni, na distancia de 
7,48 metros, e, finalmente aos FUNDO confronta com à rua Itajubá, na distancia de 168,45 

mflros. Tudo conforme mapa e rnernoliI  descritivo elaborado pelo responsável técnico enge-
nheiro civil Cesar Augusto Bastos, CREA:201176190, can forme ART. N. 1826438, devidamente 

DO LES E-MT CNPJ/MF 01,974. quitado. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO 9 PRIMAVE 

988/0001-05. com  sede à Rua Maringá, 44. Centro desta cldaqde, representada øor seu prefeito  
puniciDal ÉRI-CO PlANA PINTO PEREIRA, CIRGSSPEPR 784.478 e CF 034.101.709-44, 
brasileiro, casado, agente pcIftco, residehe,,e domiciliado à Rua Santo Ar4ré, 200, Centro desta 
cidade. NÚMERO DO REGISTRO ANTERIGtt: AV.01 M 19.456, livro 2-AAAY, fis. 095, em data 
oik 15.01.2.014 neste RGl. Emolumento R$ 51,00. Eu, Herbert Basíli& rn des Silva, Oficial 
substituto do Registro de Imóveis, que digitk, conferi e assino afinal. 	-  - 	 / 

(.01 M. 19.773 Protocolo: 64.602 Feltd em: 12.02.2.0j14(aÊR-'TURA  DE MATRICULA: Pela 
critura Pública de Desmembramento de lete urbano, lavrada, às íls. 088, do livro 50-E, protocolo: • 11$44, em data de 12.02.2.014, nas notas dá Segundo Ofício Notaria], desta cidade, o proprietário 

4 (M19.773) requer-eu a abertura desta.tatrícula.  a vista dos elementos constantes no registro 
ada dest anterior, consoante certidão atualiz e e da inexistência de ônus em inteiro teor, expedida 

em 16.01.2014 por este Registro de lrnóvei, a qual fica arquivada nesta Serventia, em pasta pró-

pria. Foi atribuiria ao imóvel o valor de R 265.420,00, Emolumentos: R$ 3.116,60 Eu, Herbert 
fl4sílio Fccníndíi1\va, Oficial substituto d Registro de imóveis, que afiz digitar, conferi e assino 

CERTIFICO 
Certifico e dou M que est 
reproducZo fiel j  -jc"a ii 
não existr'to qusirqur out'rds registros 
averhaçes, ou õnus além do qua,  fleia consta. 
Arê Dreante dal., Trn "oior do Certidão 
O referIdo à verc- 'Ej dou sr, 2' 	l Pva do Leste 	 de 
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MUNICÍPIO DE I4IMAVERA DO LESTE - MT 
secretbria de Gabinete 

LEI N° 1.410 DE DE FEVEREIRO DE 2014 

Altera q  Artigo lO  da Lei Municipal o  1.379 de 
11 de sëtembro  de 2013, e dá outras providências. 

II 

A CÂMARA MUNICIPAL DE?RIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE 
MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEu 

Artigo 1° - 014rtigo 10  da Lei Municipal O  1.379 de 11 
de setembro de 2013, passa a vi*ar com a seguinte redação: 

Artigo 1° - Fila o Executivo Municipal autorizado a 
doar para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ n° 
03.535.606/0001-10. o lote n°01 (um) da quadra n°09 
(nove) do loteqmento Jardim das Américas 1, de nossa 
cidade, com 4içea de 23.000,00m2 (vinte e três mil 
metros quadrad17s). 

Artigo 20  - Esth Lei entrará em vigor na data de sua 
4 publicação, revogadas as disposiço 1 s em contrario. 

GABINEtE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de evereiro de 2014. 

ÉRIÇO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PEREIRA 

Rua Maringá, 444, Centro - Primavera do Les4-MT. Fone (66)3498-3333-  Ramal 202 1 



o 
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TJ/MT 

—2— 

MUNICÍPIO DE PRIMP ERA DO LESTE - MT 

Secretaria c(e Gabinete 

LEI P1° 1.4101W 18 DE FEVEREIRO DE 2014 

Altera o Atigo F da Lei Municipal n° 1.379 de 
11 de setembro de 2013, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE P 	VERA DO LESTE, ESTADO DE 
MATO GROSSO, APROVOU,,E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 

    

Artigo 1° - O A 
de setembro de 2013, passa a vigon 

go 1° da Lei Municipal n0  1.379 de 11 
com a seguinte redação: 

Artigo 1° - Ficá 1  o Executivo Municipal autorizado a 
doar para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO qROSSO, inscrito no CNPJ n° 
03.535.60.5/0001110, o lote n°01 (um) da quadra n°09 
(nove) do loteatnfrnto Jardim das Américas 1, de nossa 
cidade, com áSp de 23.000,00m2 (vinte e três mil 
metros 4uadradff). 

Artigo 2° - Esf4 Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõe em contrário. 

GABINE'IIE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de f4evereiro de 2014. 

ÉRICO PlANA PINTO PEREIRA 
PREEITO MUNICIPAL 

MIvIID. 

1 Rua Maringá, 444, Centro - Primavera do Leste-MT. Fone (66)3498-3333 - Ramal 202 
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&ERIEXECfltO)  

         

      

GROSSO. APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONOA SEGUINTE 
LEI: 

 

         

 

Leis 

      

Artigo 1'- Insere o inciroV, no*5, doAri. 3', da Lei Municipal? 57K, de 1 Ide outubro 
de 999, alterada pela Lei Municipal?' .37 de 24 dejrtlhu do 20' 3,passa a viga com 
asaguinwrcdaçõo. 

 

         

 

LUNaIJI9DF II DE SETEMBRO DE 2013 

       

 

Auu,nra o Executivo Municipal o doar o lote que menciona, para a ontidado que 
especifica e d outrasprovideticias, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO. APROVOU, EEU PRECEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Artigo 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. Inscrito no CNPJiC 03.335.ó(W000I-
10,0 loto n 0' um) da quadra a' ($ (ntrve do l*teamci,to Jardini das Anséricas 11  de 
nossaçidade, com área de 20.000.00m2 (vinte mil nieti',s quadrados). 

Artigo r 	O imóvel, objeto da prccntc doação, dcvn* "'destoam, 
cxclusivao,ctitc_ a consiniplo da sede do FORUM da Coinaroade Primavera do Leste-
MT., para uso exclusivo oro atividades do Poder Judiciário, ela caráter penflen ante e 
da, it iv o 

Parágrafo Único - O desvio das finalidades de uso do imóvel previstas na proscilto 
Lei. ilapoatara na rcsoluçõo, aiitontiea, da doação, voltando o imóvel a pertencer 
Integralmente ao município, 

Artigo 3"_ O donatário fica na trigaçõn depromover a construção de um pavimento 
térreo em alvenaria, para uso em atividades do Fõniin. denfro das proscrições legais 
ttécnicas pertinentes, cola prno de 03 (.e,) anos pura o inicio e 04 entram, amos para a 
conclusoda rderidaobi; a conrardadaia da aprovaçãoda vesente Lei. 

Parágrafo Único - O não cumprimento da obrigação prevista neste alugo. Lmporlará 
na rostilução de pleno direito da doação atenuada. voltando o imóvel a pvrtcnoar 
integral nen te ao Mune pio. 

     

'ArtigoY- 

§ 5' Os errctios afetadas nos tcnnos do Inciso 1, do e V. deste alugo, ml aqueles 
pcndcntas de regularização, poderão —mudes e dispensados pelo raunicipio, quanto 

tici á extgea de ioaliesqabilidadee pmibtçáodo gravam; sol, as seguitites eondiçfles: 

- Poderá ser liberado para qualquer espécie de esavame. se  o gmvaittç for originado 
para captação e levantamento de recanta par-a investimentos no próprio imóvel ou nos 
naquinários e equipamentos necessários ao fiir,cionainentodnsiastnlações abris: 

Alpes o inicio do fúncionanierito da rndutria instalada pela beneficiãria, e se a 
aqohição do tu reno ocorreu peta niodalidade pttvisra tio inciso II, dos ?, deste artigo, 
a beneficiária poderá reqoerer a transkribicia integral do dnn,{nio do utróvel adquirido. 
livre de quaisquerõnus; 

III - Com —,Içaremos da wansferncia mencionada no inciso anterior, a beneficiária 
poderá promover alienação do imóvel desde que, para empresa do ramo industrial 
niarirendo a finalidade prevlstsna ei: 

IV 	A adquirente de imóvel liçatizado cm distrito iodustrrl deverá dar a destinação 
autorizada param respectivo lelcameoto, dando continuidade âatividadc Industrial; 

V 	O disposto no inciso 1, deste parágrafo, aplica-se artanflumanumaria as concessôes 
rcgulascxistcntctno atuais Distritos industriais. 

 

       

       

       

          

      

Artigo 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de na publicação, revoganri 
disposições cm coitrários. 

 

 

ArU5o 4 - Para formaliaaç4o da dnação, o Poder Executivo Municipal, outorgará 
em favordodonatino,TFtuIo dc Propriedade, nos termosda presente Lei. 

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entil desetembrode2øl3. 

  

       

tRico PLANA PINTO PF2 FIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

Artigo 5'- Faca Lei surrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
diapusiç&s em contrário, 

       

            

            

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
For lide setembro de 2013 

ERRO PLANA PINTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

      

Diário . Oficial 

 

 

LEI N" ligo DE 11 DE SETEMBRO DE 2013 

       

0 

Dispóe sobre .. Feneça do §5', doartigo 3, da Lei Municipal ar-Solde li demandou 
Te 1999,mátocado pela Lei Mtiriicipal 	1371, de 24 dojulho dc 2(113, que diapfla sobre 
incentivos às Empresas Isidusmais ou Agro-industriais, que vierem a se instalar no 
Municipio dePrimavora do Leste, e dáourras pro' d&tcias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

     

PRODUZIDO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

ascornpva.mt.govbr - diopnrtiapva.nii.gov,br 
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Ofício n°. 120/2014 
CIA 0030500-81.2014.811.0000 

Vistos etc., 

I. Ao Depa4amento Administrativo para proceder 
com o r4istro e autuação do presente como 
"Escrituração de Imóveis", de Primavera do Leste - 
Prédio Novo certificando. 

II. Assim, diante da peculiaridade da matéria tratada 
na Porta4a 941/2010/C.ADM e na Instrução 
Normativa j SPA nir 02/2011, bem como da gama de 
documents necessários para a perfeita 
regularização, tais como valor venal atualizado, 
planta baixa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral para Fonhecimento  e deliberação. 

TJ/MT 

FIs)J  

Ô
ESTADO DE MATO G4SSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA! 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Cuiabá, 17 de mar de 2014. 

A, 
9 Geyza A1ic[heco Biancom 

Coorde 'ia .si,! Administrativa 

REMESSA 

Aos 17 dias do mês de março do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo para as providências de estilo. 

"Missão: Formular e implementar esfratégid para atender as demandas administrativas 
do Poder judiciário, visando à excelêntia nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.ad,inistrativatIi.mt c,v  
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TI 

ESTADO DE MATOt GROSSO 
PODER 511DXCIÁRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO IIDMINISTRATIVO 

TJ/MT 

FIJ5 

Escrituração de Imóveis n, 37/2014 - CIA 0030500-81.2014 

kEMESSA 

1, faço remessa destes autos a DIRETORIA 

cumprimento ao item II do despacho de 

Vittor Arthur Galdino - Diretor do 

nECLL:o E:AÂj,3 1j! 
ÀS  Jo4Ç,  

Aos 18 dias do mês de março de 2 

GERAL, para conheci 

fis. 14-TJ. Eu 

Departamento Adm u istratj o, a subsa -vi. / 



a 

o 



  

ESTADO DE MATO flOSSO 
PODER JUDLCIÁR1c 
TRIBUNAL DE JUSTjÇA 

  

   

Escrituração de Imóveis 37/2014 (CIA 0030500-81.2014.8.11.0000) 

Trata-se de processo de escrituração de 

imóveis deflagrado a artir do recebimento, neste 

Sodalício, do Ofício n° 190/2014 (fl. 02), subscrito pelo 

Exmo. Sr. Érico Piana PintP Pereira, Prefeito Municipal de 

Primavera do Leste, por meto  do qual foi entregue ao Exmo. 

. 	Sr. Desembargador Orlandol de Almeida Perri, Presidente 

deste Tribunal, a escri€dra pública de doação de área 

urbana reservada à cons4rução do novo Fórum daquela 

Municipalidade. 

Pela análise idos  documentos que acompanharam 

o referido ofício, constantes de fls. 03/12, verifica-se 

que não foi encaminhada pof aquela Edilidade a publicação 

da Lei n° 1.410, de 18i92/2014. no DIOPRIMA - Diário 

Oficial de Primavera do Lesife. 

o 
Encaminhem-sei os autos à Coordenadoria 

Administrativa, para que sja expedido ofício ao Prefeito 

Municipal de Primavera do LLte, solicitando-lhe a remessa 

de cópia da publicação, no diário Oficial daquee município 

(DIOPRIMA), da Lei 1.410, de1  18/02/2014. 

Com o atendinwpto da solicitação pelo Alcaide 

daquele município, encaminhrm_se  os autos diretamente ao 

Departamento de Material e patrimônio (DMP) para registro 

no Sistema GP (Sistema de iGestão Patrimonial), conforme 

determinado na parte final do item 2.1 do Capítulo II 

(Procedimentos nas Unidades) da Instrução Normativa SPA n° 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE MATO C1RQSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ- MT - CEP: 78.650-970 - TELEFONE PABX: (55) 3611-3000 - DG-RDC 



ESTADO DE MATO GROSSO 
FÓDER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 37/2014 (CIA 0030500-81.2014.8.11.0000) 

02/2011, bem como no artigo 60 , §50 , da Portaria ri0  

941/2010/C.ADM. 

Após a adoção das providências de registro do 

bem imóvel doado pelo DMP, o processo deverá permanecer na 

Coordenadoria Administrativa, aguardando a execução das 

obras de construção do novo prédio do Fórum da Comarca de 

Primavera do Leste que, quando estiverem encerradas, 

reclamarão a adoção de providências outras pela 

Coordenadoria de Infraestrutura, objetivando o registro e 

averbação da construção do novo Fórum. 

Cuiabã-MT, 12 de dezembro de 2014. 

RECEB:OOEM .-: - 
- 
•1A 

AdítlIfli!tis 'a/ TJ1T 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ - MT - Cu`; 8.050970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DO-RDC 



GeyzaAli ePac 

Coorden4ora A 

Bianconi 

inistrati'va 

ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

Escrituração de Imóveis no. 37/2014 
	

CIA n0. 0030500-81.2014.811.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Pro+sso  de Escrituração de Imóveis n. 37/2014 - CIA 
Q• 0030500-81.2914.811.0000, que trata da regularização do imóvel 

que abrigará o nivo prédio do Fórum daquela Comarca; 

II. Ciente do reseitável despacho proferido pela Ilustríssima 

Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 

Sodalício, às foll4s 16-TJMT; 

III. Assim, ao Depqrtamento Administrativo para que oficie ao 

Excelentíssimo senhor Prefeito daquele Município, encaminhando 

cópia do referido despacho; 

IV. Feito isso, aguarde-se resposta pelo prazo de 15 (quinze) dias, e 

após transcorrido, com ou sem manifestação, certifique e retorne-

me conclusos; 

V. Cumpra-se. 

Cuiabá, 12 de janeiro de 2015. 

`Missão: Formular e implementar estratégias para atenderas demandas administrativas do 
Poder Judiciári o, visando à excellncia  nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrati,a - Centro Político Administrativo - CPA 
suorvflo91ministralivaMLmtaov b 	

GCB 



Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°. 37/2014 	 CIA si0. 0030500-81.2014.811.0000 

	

RECEBIDO EM 	 L'5  

	

Às 	 TERMO DE REMESSA  

DEPAÍJAMENTO 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2015, faço a remessa destes autos ao 

Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciári o, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordcnadora Administrativa - Centro Político Mministxativo - CPA 
rnJpervisãoadministrativa(tj nlLgov.br  

GCB 



ESTADO DE MATO GR SSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇ 
DEPARTAMENTO ADM NISTRATIVO 

TJ/MT 

Fis 

Escrituração de Imóveis n. 37/2014 - CIA 003050J-81.2014 

RECEBIMENTO  

Aos 12 dias do mês janeiro de 215, recebi estes autos no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 13 dias do mês de janiro de 2015, que em cumprimento ao item III 

do despacho proferido pela lima. Si-a. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, às fis. 17-TJ, foi enFaminhado  o Oficio ri. 13/2015-C.ADM, 

acompanhado da fotocópia do despacho às fis. 16-TJ e do despacho às fis. 17-TJ, 

proferidos nestes autos, via e-mail, ao Elmo. Sr. Dr. Érico Piana Pinto Pereira - 

Prefeito Municipal de Primavera do Leste, conforme se comprova as fis. 1 8-TJ. Dou 

fé, do que eu 	 3 ci A"--  D'Are Lucimar Fialho de Arruda - Chefe 

de Divisão de Processamento de Autos, 
iakei 

 a presente. 

o 



o 

o 



13/01/2015 
II 

Zimbra 

Zimbra 	 depto.administrativo@timt.ius.br  

Ofício n. 13/2015-C.ADM - referente 
37/2014 - CIA 0030500-812014 

os autos de Escrituração de Imóvei 

De : Departamento Administrativo 
<depto.administrativo@tjmt.ji.br> 

Assunto : Ofício n. 13/2015-C.ADM - referente os autos 
de Escrituração de Imóveis 37/2014 - CIA 
0030500-81.2014 

Para : chefegabinete@pva.nt.gov.br  

Exmo. Senhor 

Érico Plana Pinto Pereira 
Prefeito Municipal de Primavera do Leste 

Ter, 13 de Jan de 2015 11:29 

1 anexo 

-e 
CI 

Excelentíssimo Senhor: 

  

   

Em cumprimento ao despacho proferido pela lima Senhora Geyza Alice Pacheco Bianconi- - 
Coordenadora Administrativa, nos autos de Escrituração de Imóveis 37/2014 - CIA 
0030500-81.2014 encaminho a Vossa Excelência, o Ofício 13/2015-C.ADM, bem como a 

fotocópia do despacho proferido no dia 12 de dezembro de 2014, pela lima. Senhora Márcia Regina 
Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste Tribunal, para conhecimento e providências. 

Respeitosamente, 

Vittor Arthur Galdino 
Direlor Administrativo 

Ofício 13.2015-C1ADM ref CIA 0030500-81.2014.pdf 
839 KB 

hiMebmall-net.tjmtjus.br/h'prinlniessageZd=  13736&tz=Mierlca/Cuiaba 1 	 111 
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Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AU MINISTRATIVA 

As  b  

     

Ofício 13/2015 - C. ADM Cuiabá, 12 de janeiro de 2015 

«SPIA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Érico Plana Pinto Pereira 
Prefeito Municipal de Primavera do Lste 

Excelentíssimo Prefeito: 

Por ordejn e determinação da ilustríssima Senhora 
Márcia Regina Coutirftio Barbosa - 4retora Geral deste Sodalicio, e visando o 
perfeito andamento do Processo de Escrituração de Imóveis n. 37/2014 - CIA 
0030500-812014 811 0000, encaminhe l à Vossa Excelência, cópia do referido 

despacho, para conhecimento. 

Respeitosamente, 

Geyza Alice Pa 	Bianconi 
Coordenadora ç •nistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria AdTninfstrativa - Centro Político Administrativo CPA 
çoorden,dorio administtativatti,mt 'cv  

GCB 
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ESTADO DE MATO' ROSSO 
PODER )UDICIÁRI4 
TRIBUNAL DEJUS11IÇA 
DEPARTAMENTO At»IINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis ii. 37/2014 - CIA 003500-81.2014 

JUNTADA 

Aos 15 dias do mês de janeiro de 
r 
 015, faço juntada a estes autos do seguinte 

documento: 

1. E-mail oriundo do município dr  Primavera do Leste em resposta ao Oficio n. 

31/2015-C.ADM, conforme se.cjomprova as fis. 22/24-TJ. 

 

Dou fé, do que eu  Ü0Acdi A 

Chefe de Divisão de Processamento de 

  

D'Are Lucimar Fialho de Arruda - 

  

utos, lavrei a presente. 

o 

  



1 

1 



15/01/2015 

 

Zimbra 

  

depto.administrativo@timt.ius.br  

ENC: Ofício n. 13/2015-C.ADM - referenlk os autos de Escrituração de Imóveis 37/2014 
- CIA 0030500-81.2014 	 T' 

De : João Medeiros - Chefia de Gabineti de Primavera do 
Leste <chefegabinete@pva.mt.gov.br> 

Assunto : ENC: Ofício ri. 13/2015-C.ADM - refrente os autos de 
Escrituração de Imóveis 37/2014 - IA 0030500-81.2014 

Para :'Departamento Administrativo' 
<depto ad mi riistrativo@tj mt.j us. bfl 

As imagens externas no são exibidas. Exibi)- as imaens abaixo  

FlsT  
Qua, 14 de Jan de 2015 	09:23 

01 anexo 

Prezado Vittor, conforme solicitado em seu ofício se ue a publicação da Lei no Diário Oficial do Municipal. 

Atenciosamente 
João Roberto Hatch de Medeiros 
Chefe de Gabinete do Prefeito de Primavera do Leste 
Érico Plana Pinto Pereira 

De: Lilian [mailtD:Iiiian.rodrigues@pva.mt.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 14 de janeiro de 2015 0Ç:03 

Para: 'João Medeiros - Chefia de Gabinete de Primav&a do Leste' 

Assunto: RES: Ofício n. 13/2015-C.ADM - referenteps autos de Escrituração de Imóveis 37/2014 - CIA 0030500- 
81.2014 

Dr. Bom dia, 

Segue em anexo a publicação na Lei no Dioprima, conForme  solicitado. 

Att. 

o Lilian Lourenço Rodrigues 

De: João Medeiros - Chefia de Gabinete de Primavera co Leste [na!lto:chefegabinete@pva.mt.gov.br] 

Enviada em: terça-feira, 13 de janeiro de 2015 

Para: lilian.rodrigues@pva.mt.gov.br  
Assunto: ENC: Ofício ri. 13/2015-CADM - referente s autos de Escrituração de Imóveis 37/2014 - CIA 0030500- 
81.2014 

Lilian, por favor localize para mima publicação da Lei rferida no anexo, no DIOPRIMA e me envie por e-mail para 
que eu possa encaminhar à Diretoria Administrativa. 

Grato. 	 - 
João Medeiros 

De: Departamento Administrativo [mailto:depto.administrativo@imt.jus.br]  

Enviada em: terça-feira, 13 de janeiro de 2015 11:2 

Para: chefegabinete@pva.mtgov.br  

Assunto: Ofício n. 13/2015-C.ADM - referente os eu t de Escrituração de Imóveis 37/2014 - CIA 0030500- 
81.2014 

Exmo. Senhor 
Érico Piaria Pinto Pereira 

Zimbra 

1 
httJietzrai-net.tjmt.jus.brni/prinUmessageZd 13748&AmerIca/Culaba 

	
1/2 



o 

1 



15/01/2015 

Prefeito Municipal de Primavera do Leste 

Excelentíssimo Senhor: 
	 II  

Zimbra r -- - 

Em cumprimento ao despacho proferido pela lima. SeI?hara  Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 
Administradva, nos autos de Escrituração dei Imóveis 37/2014 - CIA 0030500-81.2014, 
encaminho a Vossa Excelência, o Oficio 13/201 5-9.ADM, bem como a fotocópia do despacho proferido no dia 12 de 

dezembro de 2014, pela Uma. Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Coral deste Tribunal, para 
conhecimento e providências. 

Respeitosamente, 

Vittor Arthur Galdino 
Diretor Administrativo 

Este email está limpo de vírus e malwares p 1 rque a proteção do avast! Antivírus  está ativa. 

Este email está limpo de vírus e malwares po que a proteção do avast! Antivírus  está ativa. 

Este email está limpo de vírus e malwares porque a proteção do avast! Antivírus  está ativa. 
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PORTARIA N 32114 

t i  
RESOLVE 

Designar a Senhora LMLA MA4INI LORINI Encarregada de Gabinete para ser Defensora D tive do Servidor 
PAULO CÉSAR SILVA, no Processo Administntivo Disciplinam' 032/2013 oriundo da Portaria n' 946/13. 

Registre-se e Publique-se 

'GABINETE DO PREFEITO MUNiCiPA 	 ÉRICO PlANA PINTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 	 Em IS de foVerL4ro de 2014. 

ÉRICO PLANA PINTO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL D PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuiçes  legais, edo acordo como que determina o 2' do Artigo I4 da Lei Municipal? 679 de 25 do setembro do 2001, 	 - 

  

OPRIMA -Diário Oficial de Primavera do Leste-MT Primavera dd Loste-MT 19 deFevereiro de 2014Edçà 506•A o VIII' Lei n°946 de 21 de setembro de 2000 * 

Leis 
LEI N' 1.410 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014 

Altera o Artigo 1' da Lei Municipal n 1.379 de II de setembro do 20U, e dá outras providëncias. 

A CÁMAILA, MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO E MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1'- O Artigo 1' da Lei Municipal;? 1.379 dJ 11 do setembro do 2013, Intento vigomr com a seguinte redailo: 

Artigo 1 - Fica o Executivo Mim/e/paia:torizq4 a doar para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
bisei/lo no CNPJ n 03.535.60610001-10, o lote n 01 (um) da qua4r4 n'° 09 (nove) ito Iotea,nepto fendi," das Arnéricas 1, de nassa chlade, com área 
de 23,000,00n,2 (vinte e trés mil metros quadmdos,?. 

Artigo 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ublicaflo, revogadas as disposiçôes em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Èmco PlANA PINTO PEREIRA 
Em 18 de fevereiro de 2014. 

MMD. 

LEI N' 1.411 DE I1S DE FEVEREIRO DE 2014 

Altera o ANEXO - IV - TABELA DE VENCIMENTOS, do * ' do Atigo 7' da Lei Municipal 330 de 25 de fevereiro de 2013, 

A CÃMAJLk MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE ESTAI)S MATO GROSSO APROVOU, E EU PREFEITO MUN!CIPAI., SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1'- Fica alterado o ANEXO IV - TABELA DE VENCIMENTOS, * 8° do Artigo 7° - da Lei Municipal 1330 de 25 de 
ëvereiro de 2013. 

Artigo r- OsAnos co,ta,i1es no art 54, da LdI 1.050, de 03 de abri? de 2008, muna a vorar com a seguinte redação: 

§ 8 - Os vencimentos dos cargos previstos nos An4 antecedentes e previstos uio D'ligo 14 da Lei ,r 1.050, de 02 de abril de 2008, 
são os seguintes: 

AEXO—IV 
TABELA D'E VENCIMENTOS 
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TJ/MT 
ESTADO DE MATO GItOSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 3712014 - CIA 0030500-812014 

RE 'dESSA  

Aos 15 dias do mês- de-4aneiro de 2015, faço remessa destes autos a 

COORDENAD 	/ MINI RATJVA, para conhecimento da juntada as fis. 21- 

TI. Eu  
	

Vittor Arthur Galdino - Diretor do 

Departament Adn)lnlstrativ9ç< subscrev 



RECEOOO EM  

a0 A 

o 



CIA no. 0030500-81.2014.811.0000 

ESTADO DE MATO GROSS 
PODER juolciÁmo 	1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 37/201 

Vistos, etc. 

• 1 

I. Trata-se do ProceÁso de Escrituração de Imóveis n. 37/2014 - CIA 
Q• 0030500-81.2014.811.0000, cujo objeto é a regularização do 

imóvel que abrigirá o futuro prédio do Fórum da Comarca de 

Primavera do Lesi; 

II. Em cumprimento 
110 

respeitável despacho da Ilustríssima Senhora 

Diretora Geral, àq folhas 16-TJMT, expediu-se o Oficio n2. 13/2015-
C.ADM., conform$ folhas 20-TJMT, solicitando ao Excelentíssimo 
Prefeito, cópia da Jei n9. 1.410 de 18 de fevereiro de 2014. Consta 

às folhas 22 à 24-TJ1vIT, resposta à solicitação; 

III. Em que pese a Ins&ução Normativa SPA n. 2/2011 institua que o 
Departamento de 41ateria1 e Patrimônio deve certificar quanto ao 
cadastrainento do ii4óvel junto ao Sistema CP (módulo de Gestão de 
Imóveis - GIM), co)zforme Capítulo II - Procedimento nas Unidades, 
item 2 e 2.1, observuido aos requisitos mínimos dispostos no Capítulo III 
- Procedimentos no DMP, item C, subitein 2, anteriormente, em 

informação prestat  no Processo de Escrituração de Imóveis n. 

8/2014 - CIA n. 024566-87.2013.811.0000, aquele Departamento 
elucidou que "não i4ssuem o Sistema de Gestão de imóveis - GIM e o 
sistema GP não possi4frncionaíidade para tal controle"; 

"Missão: Formular e implementar estratégiiz s para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à ercelticia nos serviços prestados pela área." 

Coordepadaria Adinfrústratit - Centro Político Mrn{ïiistrativo - CPA 
suoeryisfioaTliWsIrativa(ti mt.Eov br  

Ges 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n2. 3712014 	 CIA n°. 0030500-81.2014.811.0000 

IV. Dessa forma, considerando que não haverá averbação às margens 
da matrícula neste momento, por se tratar de prédio futuro, bem 
como, a transcrição correta de "doador" e "donatário", ao 
Departamento de Material e Patrimônio para que faça constar as 
informações em planilha própria, atentando-se para proceder com 
a atualização do inventário deste Poder Judiciário, certificando nos 
autos do Processo Administrativo n°. 496/2014 - CIA n. 0163689-
58.2014.811.0000; 

V. Feito isso, retorne-me conclusos; 

VI. Cumpra-se. 

Cuiabá, 20 de janeiro de 2015. 

Geyza Alice Pa 	Bianconi 
Coordenadora A. inistrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2015, faço a remessa destes autos ao 
Departamento de Material e Patrimônio. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
supervisoadministrativnCallj.mI  tov.br 
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ESTADd DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTI 5E MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Escrituração de Imóvel n. 3712014 CIA. 0030500-812014 

  

INFOAÂO N°. 69/2015-DMP 

Senhoa Coordenadora, 

Trata2s de Processo de Escrituração de Imóvel ti0. 

37/2014, cujo objeto é a reularizaão do imóvel que abrigará o futuro prédio do 

Fórum da Comarca de Primavera do Leste. 

lnformmos que cadastramos o imóvel no Sistema de 

Gestão de Material Permanente - GP, conforme demonstra Relatório de 

Tombamento de Materiais e que foi atualizado no inventário de 2015. 

É o qui cumpre informar. 

CuiabáOde ovembro de 2015. 
1 iI 1 

Marcile,eMllo RSs Junqueira 

Diretora do Deprta&Iento de Material e Patrimônio 

o 



o 

o 



MT 
PODER JUDICIARIO DO 
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS 

RELATORIO DE TO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
E PATRIMÔNIO - DMP 

BAMENTO DE MATERIAIS 

P1 1J 
segunda-feira, 

ÓRGÃO 

UNIDADE 
LOTAÇÃO 

9 de novembro de 2015 

Poder ]udlclarlo do Estado de Mato Grosso 

1 	Instancia 
j3 Instancia > Comarcas de 33  Entrância > Primave z do Leste 

9:5532 

Fornecedor 

N° Nota Fiscal 
ID 0030500 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LES' 
19773 	 Data Emissão 	1212J201 

Processo 	37/2014 

E 

TOMBO MATERIAL 
lmóvels-Terreno-N5o Informado-23.000.00 M2 Cidade de Pr mavera do Leste-MT 

T 

TOTAL 

TAL DE MATERIAIS TOMBADOS POR LOTAÇÃO 

TOTAL DE MATERIAIS POR M2  NA LOTAÇÃO 

DE MATERIAIS TOMBADOS POR UNIDADE 

TOTAL DE MATERIAIS POR M2  NA UNIDADE 

1 
000 

0,00 

TOTAL DE MATERIAIS TOMBADOS POR óRGÁO 

TOTAL DE MATERIAIS POR M2  NO ORGÁO 

 

0,00 

  

reIMLer1aITombamento TI 	 flglna 1 de 1 Ia 
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 ESTADO DE MATO GROSS 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD INISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis J. 7/2014 	CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 

Primeirarbente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coorderiadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fáticf das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os preser4es autos tratam da Comarca de Primavera 

do Leste - Prédio Novo, assim, seguL transcrito o trecho do aludido relatório - 

o 

qual resultou no Processo Admi istrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-

20.2016.8.11.0000 - no tocante a Comarca em questão: 

III-A-4) ESttRITUItÁCÃO DE IMÓVEIS n° 37/2014 (CIA 

0030500-81.914.8.11 0000) - COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE  

Prédio a sqr1 construído. Há escritura pública de doação do 

imóvel (lotç urbano) formalizada, com doador e donatário 

grafados cor jetamente. Foi determinado pela então Diretora-

Geral, Sra. Mjrcia Coutinho, que os autos deveriam permanecer 

na Coordena orla Administrativa até que seja construído o 

novo F6rum cja Comarca de Primavera do Leste. 

Assim, sukerados  os apontamentos supra e 

destacando o que se fez constar nà transcrição acima, faço remessa dos 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando q çacificação sodal e a manutenção do Estado 
Democratico." 

Coordoïiadoria Administrativa - 4crnro Político Administrativo - CPA 
uoeMsoadmiritsIrativaIl.mt.cov Iu 
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a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 37/2014 	CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 
presentes autos à Assessoria-Técnico jurídica de Licitação, para emissão de 

Parecer, visando subsidiar futura manifestação Presidencial. 

Cuiabá, 11 de abril de 2017. 

Assis 

Coordendora Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos onze dias do mês de abril do ano de 2017, faço a remessa destes autos à 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação. 
"Missâo: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 

Ijeinocrático." 
Coordeaadoria Admínstratíva - Centro Político Admhiistradvo - CPA 

ijj,ervisãoadminístratívu(tLmt ov b( 
OCE 



TJ/MT ESTADO DE MATO 3ROSSO 
PODER JUDICIÁRIc4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERMO O RECEBIMENTO 

Aos 12 dias do mês de abril do ano de 2017, às 12h27min, recebi estes autos 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência. Eu, 

Matheus Montalvo Guedes Cézar) estagiário da 

Assossoria,:vrei e subscrevi esto teFmo. 

AflL - Assessoria Técnico-juri ica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - CP.A. Cniabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JUDICIÁ*IO 

TRIBUNAL DE JUSIÇA 
n31 

 

   

DESPACHO N. 97/2017/ATJL 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 3712114— CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Departamentc de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Administrativa 
Assunto: Ofício n. 120/2014 oriundo da Prpfeitura Municipal de Primavera do Leste - MT que encaminha 
escritura pública de doação de área urbana reservada à construção de novo Fórum da Comarca de Primavera do 
Leste - Prédio Novo, 

Senhor Pr sidente: 

Trata-se de procssos relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abrigam os áruns das comarcas deste Poder. 

Tendo sido encontradas situações diversas há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros n9 essoa do donatário, necessitando ser retificada. 

Há comarcas em que o prédio do fórum, construído no terreno 

doado, não foi averbado na matrição ula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações nas atrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

araJNSS e o HABITE-SE, e p 	a obte 	do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia da Matrícu a de Registro do Imóvel; 

- Certidão do INSS; 

- Plantas - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

	

- Cópia da Planta 
	

CD; 

- Memorial descritfto - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da ART/CI4EA ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Certidão de baixa da ART/CRE ou RRT/CAU; 

- Cópia do CNJ 

Assessoria TócnlcoïJurídca de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - Ç.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/MT 

As. 

 

   

Providências foram ultimadas no sentido de deixar os processos 

regulares; todavia, persistem situações que, a princípio, impossibilitam tal 

regularização. Na grande maioria dos processos, a dificuldade está em se obter o 

HABITE-SE por falta de alguns dos documentos que são exigidos. 

Paralelamente à questão da escrituração, tramitam neste Sodalício 

processos de pedidos de doação dos imóveis antigos dos fóruns das comarcas nos 

locais em que o Judiciário conta com novas edificações para abrigar as sedes dos 

fóruns. Esta Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação tem se manifestado acerca das 

doações e cessões de uso desses imóveis, uma vez que há razões jurídicas para tanto, 

havendo inclusive previsões expressas de alienação onerosa ou gratuita (doação) de 

imóvel público insculpidas no art. 17 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 

No entanto, acerca da escrituração dos imóveis em si, esta 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação entende, salvo melhor juízo, não haver 

controvérsia jurídica a ser enfrentada, tratando-se, na realidade, de assunto 

documental. Na verdade, a questão a ser enfrentada está nos meios a serem 

empregados pela Administração para a obtenção dos documentos relativos às obras de 

construção dos prédios dos fóruns realizadas nas comarcas. Há que se ressalvar que 

tais documentos, que deveriam ter sido confeccionados/elaborados à época em que 

ocorreram tais obras, deveriam estar guardados e guarnecidos na Coordenadoria de. 

lnfraestrutura, ou outro setor administrativo deste Tribunal de Justiça que, à época das 

construções, era o responsável pela matéria. 

Pois bem, como a questão ora tratada é documental, e não jurídica, 

afirma-se, s.m.j, que tal tema não é afeto ao mister institucional desta Assessoria, e 

tendo em vista, ainda, a peculiaridade da matéria tratada na Portaria 941/2010/C.ADM 

e na Instrução Normativa SPA N.° 02/2011, bem como o rol de documentos exigidos à 

regularização, recomendamos, a título de sugestão, a criação de uma Comissão 

objetivando a obtenção dos documentos faltantes à perfeita escrituração. 

Nos casos em que o nome do donatário grafados nas escrituras 

públicas de doação dos imóveis (lotes urbanos) que integram o patrimônio imobiliário 

Assessoria Tócnico.Jurídica de Ucttação da Presld&icfa 
Centra Político AdmlnistratJvo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970, 
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Cuiabá, 23 de de 2017. 

I I 
ESTADO DE MATO ROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

T.J/MT 

 

   

     

       

do Poder Judiciário estiverem inco retos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

Autoridades Judiciárias Diretoras dos Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada, 

com poderes de representação paia que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Registro1e imóveis das Comarcas, para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos a cbnsiderar  sobre o assunto. 

o 

D -.--è iveira Matos 
Assess o-Jurídica de Licitação 

TERM DE REMESSA 

Aos 23 dias do mês dflnaio de 201 faço remessa destes autos à Coordenadoria de 

• Irifraestrutura. Eu, j J.c3' Assesspra Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, 

lavrei e subscrevi este termo. 

Assessoria Técnlco.lJurídlca de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - dP.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

1páolna 3 de 3 
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ESTADO DE MATO GROS 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA N-  0212011  

Versão: 	01 

Publicação: DJE n°  de _i__121112 
Unidade Responsável: Departamto de Material e Patrimônio - DMP 

1 - FINALIDADE 	
1 

Dispor sobre os Procodirnetos  e controles relacionados às atividades 

relativas â incorporação, registro, controle e alienação de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Gross4 

II - ABRANGÊNCIA 

Abrange o Departamento de Material e Patrimônio vinculado à 

Coordenadoria Administrativa e todÁ as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso. 

III - CONCEITOS 

Para os fins desta Instrução N rmativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geral, tais tomo  os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao ativo permanente. 

2. Alienação 

Transferência do direito de prolpiedade  do imóvel por venda ou permuta. 

Página 1 de 11 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3. Permuta 

Operação pela qual um bem é substituído pelo outro de igual valor ou que 

se equivalem de acordo com o interesse das partes, devidamente justificada a 

conveniência e a oportunidade. 

4. Cessão de Uso 

É aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de bem 

público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 

desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletividade. 

S. Concessão de Uso 

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder 

Público confere a pessoa determinada o uso privativo de bem público, 

independentemente do maior ou menor interesse público da pessoa concedente. 

6. Sistema de Gestão de Controle Patrimonial (GP) 

Ferramenta tecnológica que controla as incorporações, baixas e as 

movimentações ocorridas nos bens patrimoniais. 

7. Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado 

de Mato Grosso (FIPLAN) 

É a ferramenta tecnológica que processa a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos Órgãos e entidades da Administração 

Estadual. 

8. Comissão Permanente de Inventário Fisico Contãbil (CPIF) 

Composta por servidores do Tribunal de Justiça com funções especiais, 

nomeada para os fins do art. 41 da Portaria n° 941/2010/C.ADM. 
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ESTADO DE MATO GROSSC 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ÍTJ/ MT 

h.3L1  

   

9. Incorporação 

É a inclusão de um b m imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu val9r ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra, a doação e a aaliaçáo. 

a) A doação é a incorporação de unj bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo, sem envolvimento de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da atribu çào de valor monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente pertencente ao1  Poder Judiciário, que não dispõe de 

documentação específica e/ou não 4 encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 

IV - BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

- Lei 4.320164 (estatui normas ger is de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balançosa União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal), art. 75 e 76; 

- Lei Federal 8.666/93 (institui normas para licitação e contratos da Administração 

Pública), art. 17 e outros; 

- Decreto-Lei n° 200/67 (dispõe sob e a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a reforma+mmnstmtv8  e dá outras providências): 

- Portaria n° 941/2010/C.ADM. - Mardo Regulatório Patrimonial; 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n°  8.485/2006 (isenta Estado 6 Municípios de arcar com as custas dos 

emolumentos -atos notariais e de re 1 istro). 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pela In rução Normativa: 
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• promover discussões técnicas com as unidades executoras para atualizar as 

rotinas de trabalho, bem como quando houver alterações na legislação e 

normativas, visando à atualização da Instrução Normativa; 

• obter a aprovação da nova versão da Instrução Normativa, após submetê-la à 

apreciação da Coordenadoria de Controle Interno e promover a sua 

divulgação e implementação. 

2. Das Unidades Executoras: 

• alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

visando, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aumento da eficiência operacional; 

• manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

assegurando o seu fiei cumprimento. 

VI - PROCEDIMENTOS 

Os procedimentos especificados nesta Instrução Normativa estão 

associados aos seguintes instrumentos: 

Documento Assunto Instrumento 

SISTEMA DE GESTÃO 
E CONTROLE 
PATRIMONIAL 

REGISTRO DE BENS 
IMÓVEIS 

DMP/IMÕVEIS 

POP (Procedimento 
Operacional Padrão) 

n°01, item 04 

INVENTÁRIO FÍSICO- 
FINANCEIRO DE 
BENS IMÓVEIS 
DMP/IMÓVEIS 

POP n-  02 item 04 

CAPÍTULO 1— DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O Departamento de Material e Patrimônio é a única unidade responsável 
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e 

pelas atividades relativas ao reg4ro e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Gross, de acordo com as disposições contidas no 

Marco Regulatõrio Patrimonial - Nt. ° - Podaria n°941/201 O/C.ADM. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS AS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de bens imóveis no património do Poder Judiciário de 

Mato Grosso serão as seguintes: 

a) compra; 

b) permuta; 

c) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou ampli ção; 

e) outras formas admitidas por lei. 

2. Os bens imóveis construídos, adquiridos ou recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convênios ou outras fontes similares e que não tenham de 

ser devolvidos, após sua viênc(a deverão ter o número da matricula e 

respectivas averbações cadastradas no GP, indicando o número do convênio, 

quando houver; 

21. Quando da formalização do Teri 

encaminhar a primeira via ao DMP 

o de Doação, a unidade recebedora deverá 

, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

providenciar a documentação hábil rMativa à escritura pública, contendo o valor 

venal ou de avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 

registro no GP, rios termos do art. 6°:. § 50  da Portaria n° 941/20101C.ADM. 

3. Quando da conclusão de construã./reforma/ampliação de bem imóvel, caberá 

à Coordenadoria de lnfraestrutura, de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

atualizada e digitalizada, bem como 

registro no GP. 

ndicação do valor venal da obra visando 

  

4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de lnfraestrutura 

encaminhará às Comarcas o projeto oásico, planta baixa e demais documentos 

Pina 5 de 11 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

relacionados ao empreendimento visando a efetivação da escritura pública junto 

às Serventias Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 

Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. 10  - que isenta o Estado e seus 

Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de atos notariais e de 

registro). 

4.1. Para a elaboração da escritura deverão ser providenciados os documentos 

abaixo transcritos: 

- traslado da escritura pública; 

- certidão de registro no Cartório de Imóveis; 

- cópia da planta do terreno com representação das benfeitorias; 

- cópia de planta de situação; 

- tolha tombo; 

- laudo de vistoria; 

- laudo de avaliação; 

- termo de doação/cessão de uso; 

- termo de recebimento provisório e definitivo de obra; 

- original do"habite-se"" 

- ação de desapropriação; 

- decreto de desapropriação; 

- ação de usucapião. 

5. Obtida a escritura pública deverá ser enviada ao Presidente do Tribunal para 

conhecimento e encaminhamento à Coordenadoria Administrativa para o devido 

registro do imóvel no Sistema Patrimonial (Módulo de Gestão de Imóveis - GIM). 

6. No caso de recebimento por doação de imóveis nas Comarcas, cabe ao Juiz 

Diretor do Fórum avaliar a conveniência e oportunidade ao Poder Judiciário, bem 

como a regularidade do imóvel junto ao CRI - Cartório de Registro de Imóveis. 

7. Nos casos de doação de imóveis pelo Poder Judiciário deverão ser adotados 

os seguintes procedimentos: 
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a) Sendo doação de parte do imóvil1  deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação à magem da matricula do imóvel no Cartório 

competente; 

b) Nos casos de doação integral do imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fórum, junto ao Cartório competente; 

o) Em ambos os casos, será eraminhada a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro cad 

CAPÍTULO III - PROCEDIMENTOS O DMP 

A. QUANDO DO RECEBIMENTO DÁ DOCUMENTAÇÃO 

1. Verificar se a documentação encninhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Marco Rgulatório Patrimonial - Art. 60  - Portaria n°. 

941/20101C.ADM; 

1.1. Se a documentação não esti er em conformidade, o DMP solicita às 

unidades, as providências a serem adotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem regul rizados. 

2. No caso de doação, verificar se foi cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, estipulado no Capítulo II, com b se no respectivo Termo de Doação. 

2.1. Não havendo o encaminhamento da documentação dentro do prazo 

estipulado, cabe ao DMP, reiterar a solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

sendo atendido, comunicar ao PresJnte do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

B. QUANDO DO CADASTRAMENT 

1. Após a transcrição dos dados no GF deverá ser emitido relatório para sua 

conferência, mediante confrontação com a documentação fisica. 

2. Até o décimo dia do mês subsequente ao cadastramento, os dados do GP 

P4glna 7 de 11 

ral. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

serão registrados no FIPLAN e, gerados os relatórios mensais, serão 

encaminhados à Coordenadoria Financeira e ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

C. QUANDO DO CONTROLE DOS BENS IMÕVEIS 

1. O DMP manterá registro no GP de modo objetivo e claro, contendo a 

especificação do bem de modo padronizado, o valor venal ou de avaliação e 

outros elementos para melhor identificação do bem. 

1.1. Toda documentação elencada no art. 60, § 50, da Portaria n. 941/2010/C.ADM 

- Marco Regulatório Patrimonial, será digitalizada e armazenada no GP. 

2. Especificação dos itens mínimos que deverão ser objeto de registro no GP: 

- endereço e destinação do imóvel; 

- dimensões do terreno e área do imóvel; 

- descrição dos limites e confrontações de terreno; 

- especificação detalhada das benfeitorias (planta baixa); 

- reformas e ampliações incorporadas pelo valor total quando resultarem de 

mutação patrimonial, conforme a classificação da despesa; 

- bens agregados à obra; 

- tipo de cercamento existente; 

- outras informações úteis para melhor caracterização do imóvel; 

- forma de aquisição, número do processo administrativo, número da nota de 

empenho e dados do transferidor; 

- valor de aquisição; 

- identificação do título de transferência, cartório, comarca, número do registro, 

livro, folha e data; 

- dados sobre a cessão de uso do bem e do cessionário (quando for o caso). 

3. Nos casos de doação parcial ou integral de imóvel pelo Poder Judiciário, 

deverão ser efetuadas as anotações, ou a baixa no Sistema Patrimonial. 

Página 8 de 1 



ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÃO' E BENS IMÓVEIS 

1. Condicionada ao justificado e expresso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de avaação e, quando destinada a órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, ficará sujeita à autorização 

legislativa. 

Nos demais casos, inclusive para çijtidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modalidacje concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóvel cLie atenda aos requisitos do inc. X, do ali. 24 

da Lei 8666/93. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos conjuntamente 

pela Coordenadoria Administrata e Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Normativa os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de registro, co trole de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de alienação àe bens imóveis do Poder Judiciário; 

3. Esta instrução normativa entra em rigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 9 de dezembro de 2011. 

EUZENI PAIVA DE PAULA SILVA 

Coordenidora Administrativa 

Aprovada em 	/ /2012. 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIkA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estao de Mato Grosso 
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ANEXO 1- SPA N°02/2011 

ESTADO DE MATO GROSSO 
P0 DE R JU DICIÁ RIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
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- SPA N° 02/2011 ANEXO II 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODRJUDICIÁRIO 

TRIBIJ)'JAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

o 
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TI 
Cia. 0077842-20.2015 - Proccss( Administrativo ii. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos Imoveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc. 

Trata-se do Acumento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalício, qtje retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de [móveis Pcrtcnff ntes ao Poder Judiciário Estadual, 

Aludido reiatõkio foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou 

a) Encaminhaxfrnto de procurações aos Juízes 
Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
específicos para a regularização dos imóveis; 

b) Identificaçâ9 da parte donatária que deverá constar 
nas escriturais  públicas; 

c Necessidade de manter a Presidência desta Corte 
informada álerca das ações executadas no exercício 
do mandato; 

d) Confecção $s procurações. 

Elaborada a nLnuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à época, ehi razão de ler conferido poderes além 
dos especificados na decisão anteriqi  (fl. 100-TJMT). 

TI(IRL)NAL DE JUSTIÇA DO ES1ADO DE MATE) GRQSSO - CENUO ioihico ADMINISTRAT1)4P- CM 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ Mt- CE: 7gM50-70 -1tIRPONR PAHXt ((5)3ÔIX0 
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Por sua vez, a Coordenadoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e relatório atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (fls.109/176-TJMT). 

Ao final do relatório ressalva pontos relevantes a serem 

observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judiciário vem buscando adotar postura mais 

ativa a fim de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgão. 

Para tanto, faz-se necessário atuar de forma constante, 

alçando a questão de forma estratégica, planejada e permanente, eis que 

sempre surgirão novas demandas. 

A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar o 

relatório cm análise discriminando a situação atual de todas as Comarcas 

do Fstado bem como deste E. Tribunal de Justiça, anotou que poucas 

Unidades Judiciárias estão em situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado, feito de forma mais compactada 
que o anterior (inicial) que está encartado às tis. 03/78, manteve a 
estrutura do relatório inicial de forma a apresentar, a partir dos 
critérios de análise adotados e especificados no item II, urna 
classificação dos processos de escrituração de imóveis (e dos 
processos administrativos) que buscou aglutiná-los em grupos 
pró-determinados na exata proporção em que se assemelhavam. 
Dessa forma, após subsurnir cada um dos processos aos critérios 
de análise já especificados, a classificação foi estruturada de 
forma a apresentar estes grupos pré-determinados iniciando-se 
sua exposição a partir das situaÇdes ideais - ou seja, de total 
regularidade da escrituração do imóvel da comarca - 
encerrando-se com as situações específicas  que rec]aniam 
providências mais trabalhosas. 

tRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 EsiAflO [)E MATO GROSSO - CENIRO po'jrico ADMI?JmRArIvo, t74•I.  dPA 
CAOÇA POS1ÁI. 1071- CUIABÁ - MT- 0W: 1&Ú5Õ070 .TELRPOHE MDX: (6)36t73 
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Contudo, parai dar andamento em todos os processos 
que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 
pertinente constituir comissão qte ficará responsável pela gestão dos 
referidos processos. 

Tendo cm visqi que a matéria não é específica de uma 
determinada Coordenadoria, a corissão deverá ser muitisetorial, ou seja, 

formada pelas coordenadorias Administrativa, de Planejamento e de 

!nfraestrutura, pela Diretoria Gerah sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 
da Presidência. 

Desse modo, 
andamento ao processo, nomeio  
Thiago de França Guerra para 
pelos servidores ocupantes dos 

visando imprimir agilidade e efetivo 
Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

idir a comissão que será composta 
argos de Diretora Geral Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Maciel, 
Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 
Luciano Pereira Beije, bem como pela Coordenadora de lnfraestrutura 
Ângela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assim, determ no: 

a) Expeça-se a portaria nomeando a comissão; 

b) Comuniquem-se os membros, via e-mail 
institucional 

c Encaminhem-se os autos ao Presidente da 

Comissão, ora nomeado, para as providências que 
julgar pertinqntes. 

11{L13LJNAI. DE JUSTIÇADO ESTA DO DI MAIO GRÇSSO-cENTROPOUTICOÁDMINISrRAT!VÇ%,N..ÇJ'A 
CAIXA POSTA!. 1071 - CUIAI3Â- MI- CEN ,&050-9,o-rHLHFONE rAnx: (65)36I7-0I 
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À Coordenadoria Administrativa para o necessário. 

Cumpra-se, com urgência. 

Cuiabá, 12 de junho de 2017. 

Desembargador Rui RÁmos  Ribeiro 
Presidente do Trfbit4aLde Justiça. 

/ 
1/ 

RECEBIDO M4C)lír 

TR!HUNiLI)} JusrIç&rio ESTADO DE MATO ciRosso - CENrga PoLíTico ADNIINIS1RÁflVO, S!N.'- CI'A 
CAIXA POSTAL 1071 -CUrARÁ- Mr- CEP: 78.O.30-.970-IttJ!I'ONE PAUX: (b5)3bl7-30fX 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADOR!A AIJMINISTRATIVA 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 14 dias do mês de julho 

dos seguintes documentos: 

de 2017, faço juntada a estes autos, 

  

• Portaria n. 350/2017-PRES - fIs. 42-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 350/2017-PRES no DJE - fls. 43-TJMT. 

Do que eu 	XY'Jc Y\ 	, Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o pr sente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscandd a pacificação social e a manutenção do Estado 
Demkcrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
su,ervísoadniinistrativa(ti.mt.aov br 
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ESTADO E YIATO GROSSO 
JUDICIÁRIO 

TflIDUN 'W DE,IUST(ÇÀ 

PORTARIA N°  35012017-PRES 

O PRESIDENTE DO TIUR NAL DE JUSTIÇA 1)0 ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atri uiçàes legais; 

CONSIDERANDO o teolt da decisão prolatada no Processo 

Adrnnistçativo si. 154/2016 (CIA. 007 842-20.2016.9.II .0000) 

CONSIDERANDO a problet ática cafrernada atualmente et rciuçAo à 

escrituração dos imóveis pertencdntes ao Poder Judiciário do estad de Mato 

Grosso:  

CONS1DÍRANDO o 

Adrninisratva, sobre as irregularidades constatadas era quase todas as Comarcas 

do Estado, bem como neste E. Tribuna! çle Justiça; 

RESOLVE: 

Ar. 1° - Instituir Comissão multisetorial que será responsável ela gestão 

dos processos administralivos de eseijitura3So dos imóveis pertence tos a este 

órgâo. o 	Aut. 2° - A Equipe será PrCSiUHQ pelo Juiz Auihar da Presid- nch - Dr. 

Joâo Ibiago de França Guerra, ma 	8246 8246 e cornpota pelos seguintes 

servidores: 

- C1audence Deijany Farias dc Êosta. matricula 5739 (Diretora Gera!); 

II 	Afonso Maciel, matrícula 633 (Coordenador de Planejamen o); 

III - Mariuce Peixoto de Assis, matricula 1(227 (Coirdenadoni 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Bclic. matricula 7076 (Pregoeiro); 

- Ângcla Cristina Gaspar Nogueira, znínricula 6521 (CoQrd.rladora de 

lnfiutestrutura). 

relatório 	elaborado 	Pela 
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E.ST.400 DE MXJO GROSSO 
PODER JuntclAnco 

IIt1BUNALI)E JUSTIÇA 

Mi. 30 - Cabe à Comisso gei-endar e imprimh agilidade e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo 30  desta Portaria, autuada sol) os autos 

do Processo Administrativo ri. 154/2016 (CIA. 0077842-202016.8 110000), 

observando-se as respectivas competências. 

Mi. 4° - Esta Poruu-ia entra em vigor na data da sua pubticço 

Publiquc-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de junho de 2017. 	
7 

Desembargador RUI RAM9S RP31L1RO 
Presidente do Trihunfde Justiça 

/ 
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4Otj201?. paro a Cidade do B,(lia-DF. a rrtt de patttlpar do 1 
', S''nárm EIrasEeiro de ApIIcaPSe& da Oe$o de Raço e CcitoIts is 

Adaiinbtroço PúbIiCS ÇQCIÇÇÇTIS øCcI5O protaviaa 00 op&iCnt 

42,2S71 - CIA CO705' 1,1017 AO FUI101m15  oom  MPO à A5Le6orla O 

Reçãt, pálaficas, para as p'ovidflciaS flecess'lfl. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUOJCIÃRIO 
TRIOUN.AL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJURIS 

Diácit's de vegens deIorldt's e p.ocestadac 
Pedido 	dó 	PAçpmento 	da 	Piarias 	11f061201? - 

007 zaZ5-2.2O1 7,8.110000 
Roq.'cnnter LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
CMg0/F%1nçn: Du4natt Parlcipar.tes (AUDITOR DE CONTROLÇ! INT.) 
Loiaçho: AUdIIO42 00 ÇøordpnaOrifløe Ccatrdelrrnó 0CR 
CeGlino: IJt CvbAMfl a OtflIi3WF 
lIIatId.de: 1' SmkuUio emodeira de ApllcaÇôea da Gobtv 'e R'scc 

CQnlrçles na AdmlniErÇo PúICD 
período: 270315,2017 o 3l0af2017 
Dtspa;iic: Carro o paamunto OU asa iária( A ,onI&n LUCIAIIA 

MENDES DE SOUSA PINTO, n,O'JICLtCa SITUM. Oro dnbcornepin 
Viça a OxOS2017. poro a Cidade de rra,(IiaDr. a clo de 

panio. 00 P SemiM,tu B,a3íTÉ,iO de APIiCAees da Ooaiáo do Rinco. o 
Contraias na Administmço PitI\ca'. coiMonne d—mão prvlerlda nu 

4W2DI7 . CIA flb7506-51 .2017 Ao Fuajur1S com càp'a a 
Agec'ia de RelOes p<ibrLÇas. para Os p(0MncIas noccsiâjias. 

í?;W#í 
cepodameoto ÀminIstruUvc  

Portaria Presidência 

PORTARIA N 350/2Ut7-PRES 
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAJO DE LIATI3 

OROSSO, no vC da Luas onbviÇe2 leai: 
CONSIDERANDO a teor OU ded&âc, fl(, 1Os no Pr0ceBo AdmImUIMUat1 
fl. 'I$4ii 6 ICIA, 0c'T7042-0.2010.0 11 Ç0fl0 
CONSIOER.4N00 s picbT.nâlJ 	enfrentada stieminome em relaçgç A 

acdturço do, Imóveis ponencentes no Poder Iudiclânu OQ E atado od 
I.tato Groo: 

CONSIDERANDO o r&aÕnio Sabc4n pela Can(eenadonn AdmEnIs(rMko. 
a I~Land.d.a coostotada, em quase IoaaS as Comrtas do 

Estado, naus Comi, nest9 E, tIibufl,I de Justiça 
RESOLVE 
.- lrntduir Çornrso mtlsalorwl quE será respcnsv9I pela 

	

ad 	
gI.o 1 

- 	cesnt 	ry,,nlsIrativo4 de e3iuraç.0 d03 Pndv'a!s  pertençenres 
1 e!t* Õrpão. 
Ad. 2" A Ecisipe e'A pçe&dida pslo Jjtz Auxiliar da Pre,íd&ncia - Ur 
Joán Tblaoo de Frema Guevro, matifct.Ia 0246 E composta pet04 seguintes 
stiviooçes 
- Cloudenice fle;any Farios de Costa mflatilcula 570 (DTrctol Geral): 

II - Atento JYacieL mal,ictrn 539 (Cootfleflador da PInejamenlo). 
III 	- Merluce Poi,(ot0 da Anis 	matic4jla 11227 aDeromernojeta  
Aflltil ,&IraIinr 
IV- Lucfano Pereira RcUc malriajta 7078 (Pre9oelro). 
V — Ãnçjeia Crizina O4&Dar Nogueira, neGricola 0521 {Cooltenadon de 
lnImGsruwraj, 
AR 3--  Cabe à Com,tzO gerencla* e imprimir agitadora e e(eIwo 
andaçflei,to 102 pranteavas objetoa dó oflo I. desta Ponarla, at4uflda 
SCO 	o 	aLilot 	do 	Processa 	A4,inisi(slivn 	n. 	1 5412016 "CIA. 
007701 -20.20 'Ia1 11 0000' 	obEr'.aoae-s 	as 	re.pe1ivas 
CÕmpatência. 
An 4' Esta Portarjo entra Em ligof no data da sua pItbcaÇ0. 
Pubiquo-4, Regifl-e-aa. Cu,flprwse. 
Culab, 29 de Ioth. de 20'' 
Desembamodc, RUI RAMOS RIBEIRO 
Preidanle do Tribunal d6 Jtrstrça 

Edital 

Ata do Relzi$Itç de Preços n. 4t3017 -0010 "347.201 e.11,0000 
P,ries. Tnbunal de ,JlJstia  do E300 de I.ato O. ,o e a Cyin Pepelaria e 
Mt&iaiede Inioó,Iica EIRELI -tPP 
CNP J 0.,57.810001 .20 
ConIusAo da dscito' 'Assim, í, J, DCVâo e P '  ce, Si 1:2017-ArJL e 
indrIro i podico de reoquulbrlo lIrJnç&ro dos Pal. reglsmOo — tens 
Ole 02- na ARE 1B0171omuT0o pela heil se Cyan Papelaria a 
I.lalemloi, de 1no(m11a EImIi-EPP De[ermüiõ 	inda, 1 Clavos.p. 63 
sD9Ufld ~RISO do cadastro øo reserve 

	
Prtflo 69i2010 (. 

Cumpr-ae. Cuabô agem junflo da 201?. D mbargador RUI RAMOS 
RIBEIRO - Poc,denle ao TriuiI3i de jueliça:M1' 
Cutab& 03 da 0.11 a. 2017. 
MircIa Regina da Silva d'n Sr4os 

Qiretom lo Dpw'la:nenIa AdrnIl.iS?Jath'G 
tm subshÀçAo legal 

Extraio 

ERRATA 
lMCIGl8ILIDADE DE LICITAÇÃO N. 25(2017 
CIA 0014134 59.2017.0 Ii Ç000 
Parias. IT'ibtln4l de Jusilca e a Caramelo Zênite inlomia;5o e Ccn.ultoria 
5 A 
SUFi 06?a'I .W0DO0I 15 
IomÇit diÇaon. 27010. de 11/0W2017 
DJE Ediço ri. 10017 In '12'05,7017 
Onde le lê. CIA OOIDASS-sa,201?.o ii 0000 
LU -10' CIA 00141 4.5o,2o?,o.i '.0000: 
Cuiabà-IJIT 0 ge lulh da 20 
MAM  Regina da Silva Santos Oirolrna ao Depa 	lo Arn,iinstiathv Em 
eu bstituvo leaI 

fritimaao 

ntialaçs Class: CNJ c6O Turnw fleci'naI única 
Procelosa Número: 0602056 C3 2015.0 '1.0001 
Parte) Polo Mivo: 
EDITE PIOnEIRA BONS OLHOS (RECORRENTE 
Advaisdola) Paio Ativo: 
BRUNO JOSE RSCl BOA VENTURAOAD.00Cg2 I.A,MT ADVOGADO) 
PanósI Polo P.ssjyot 
ESTADO DE MATO OROSSO DISCORRIDO! 
Ostma nWgcIsados: 
IJPEMT-CUIAM-JUIZADQ ESPECIAL CUSTO- LESISI 
Magismo 0(e): 
VAWECI I.IGRAES SIQUEIRA 

ele Pmoõeso çeIi'ooø isa pala no e,JO:u520 7 io mao 
nessiaaØe 'e mais cumda an,e do cilo. Façaae oe autos 
conchjsol para IiIcluso em pnutl no rTIamen . c9o,ttlnQ. Inrixnam..e o 
panos. UDIcteci Mosues Siqueira Mz Relatora 

lnflmação Classe: CNJ400 Forera Rncurl Única 
Processo Nomeio: 003O64-Sa2015.t'l 1 0001 
Paite(sl PIB, Ativa: 
ffOBAWO COROaRA DA SILVA IRECORREIlT;i 
Advogado (s) Polp AUvo 
URUIdO JOSE mccl aOAVEHTURkQAfl - 000D.r,-A:Mr ADV0CACO 
Pope(;) PeI Panlvo: 
FSTpDO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros rflterpsado, 
MPEmIT-CUlABA . JiJIflQ ESPECIAL (CUSTO. LEGIS) 
Mag .ta a Ô(s 
VALI>EC! PASME  SIQIJEIRA 

Vlsws, etc. Prcceso (Qilrado da POVIP do lia 30(00170I7 em raa0 dni 
necesEloace de mais acurBdu anAlise do 10110. Facm.sa os auta 
cç4icluaos psra :.cjsAo amo paçta no moam 	coofluflo. lr*imern-se se 
porles. Voldeci Morús SiuGira £tzo Relatosa 

1 	Inflmaço Claseo; ClJJ-4S3 Turma Recursal Onica 

I I 

Si. perbbiIizad 	ar 2Õ17 	 O ,ôo de Jt'st.o 9sirõdivo-1.11-EU 	10052 Pçins 02 de 04 
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ESTADO DE MATO GROSSO 	 Fls. 44 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 31 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - fI. 45-TJMT. 

Do que eu G Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o pr: ent 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa Centro Potítico Admínistrtivo - CPA 
suvervisoadministraIiva(à»i.mt P9V br 

MCN 



o 
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À 



Zinibra 

coordenadoria.admifflstrativa@tjmt.jus.br  

20107/2017 

Zimbra 

11 
Processos de Escrituração de Imóveçs 

De : Coordenadoria Administrativa 1  

<coordenadoria .administrativajmLjus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de lITlóveis 

Para : João Thiago de Franca Guerrá 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos cthiago.santos@tj  t.jus.br> 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

  

  

o 
Informo que em virtude da r. decisão PrsidenciaI exarada nos autos do Processo 
Administrativo ri. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituraço de Imóveis que estavam rotdos na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Gcordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comisso Multidisciplinar estabelecida pla Portaria n. 350/2017-PRES 

Neste sentido, informamos que estamos disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomaàas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de .Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comis4ao para gestão de processos de 
11-1 Escrituracao de Xmoveis..pdf 

62 K 

0077842-20.2016 - Processo Adm)nistrativo n. 1.54.201.6 - Escrituracao de 
¶T Imoveis - Relataria - Comissao.dôE 

72 KB 

I I 

htps!twebmaII.tjmt.jus.br/hIprintmessage?id=36B68&tz=AmericaIØuaba 	 111 
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ÊsíÀDo MA1OÓRO&O 
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TRTUNÁDkJUSTICA N, 
DO 	"MS'il~ÀTIVA 

Escnuraçãp einioeisn47i2o14 	CL4 003b500-81 2O148 1 
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TEI&MÕ(DERÉMÉSSA  

Aos 4ezessete ;as do Mês dèóü4ro o riq deq 2Ó18, 	reh4sa 2dêsté 

wtôí oEPÀIt J&TQ $J13 M*TEIIÀL É ;PA(RIM011I0, paH 

Sãbénto aprdgidScis. oj ue. éw 	 ; . t (ma, tIce 

vrj pregé. 

t 

4. 
A 

1 

"Mi4aõ$flqiuëiqnar Õicoüfltós, 1t scan jípja cificaio;odaIgq n.d,v.teizçao áàE'na*p 
Dep)dcrúticõV? 

Coor ehadorli Admii1istrW w4 - Cen4o poR ico AIi\'&aÍIvo - CFA' 
upensoadtiiMis rSv a rnt gov br 
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LëÉkTIDÃO 

1 

4 

instituída 	pela 	Poitati  

eu 	  

lavrei a présente. 	 L 

DQ DE MÀIØ àáosso 
DERJUDICIÁRIO 

BUNAL DE JUStIÇ4 
DE MATERIAL ATRIMÔNIOf 

0-81.2014.8\.0900 Cdmarca,Øe Primavera do Leste— frédio Novo 
4- 	 '1 

Escrfturaçâo de irnóveIs.37/2014- CIA 0030 

4,. 	4 

CERTIFICO, que estes autos for,  

ara dar ôurnprimèntóà_'r'éMeds 4 
46rrJMT CERTIFICO, ainda,- aj 

Scebidos «este àepEtamnt eh,8/1O/2O18; -. 
1 	 . 

Cpqrdêrtad9ria Adlqinitrat1va eidarÇàda âfls. 

ntaq&d ¶'prtatlitada ri° 1O4/j ;RÉS, 

encaí'taçio às fis. 48/ft9ffJ-PIT<. CETIPIqb, ainda nis, aj'untada cia Publicação d' 

Portaria 19 104/?019-0RES, bnMrtado asfIs 50/TJ4v1T éER11ICOl4eftstes 

autospstao agua(dando novas4el1beraçoes d Comissao'Multisetorial, onforme fçr 
Á 

'a9Ima - citáça. 	Dot 	que 

Bel9 MICAL TwIAdÉL Ôhefe'de. Divião, 

-. 	.1 	• 	 -- 	 ti- 

li 

TÉRI?L E PATRIMÓNIO 

/ 

DEPARTAIEN 
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anesidadqt cafinJitI&t dos t?4eos 

oiwovetsk*rtences *çppõAr tU4itkd4 
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tfl%& ftobt  a 
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t1rniríjttátos 	de 

jnóójs 
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IX - TIiiag %abriclo 1os Saptos, RssesS fiSco turídieo 
. 	 - mattwuIà2-226'. 
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x 

1W - :M4 	t'bjx6ta ày As 	é~rifertadoret, 4nSni}Miva, 

Stnc4k41227; # ...... 
V - RoSft& Cmaco d1iv4tioordsúkdbj de In 
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- 	
d 

4,1: 2° Á o sgU*1sètQr11 Sa Rr9tlii a pl xmoJr. 

fciIjODUaj6 Alves Saza,4)iiíAuxi fl a4?esiAiia,&íctifa ÇM91, 
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1ÏB*Ç4AI- DUSTIÇ 
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t a gstÁ do jDro4pfrp adiritrafjyos dp esççitír9e.4IOS 
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Cbdenaofa AdminisfratR  

Departamento AdmirÇistrati'a' 

-4 	•e Pesoal in'dua no Eronogrna .do pgainrn, os 1aiores qe dos p 	NO quÓoncorno'iegLtimidad 	a a eceber os dhit 	 riofla título ^.,.R^, 

	

e URV ..concemçnte ao çorl6do de 0311995 a O3fl9?7  re'síer?ndo 	de 	n,ldor 	E  pensloista há q e re salW  qíle eles serão pagôs em 
a ordertc(rtolõgiba dos c.ftosÉa Resolução rLOl/2010)TP. 
A Coordnadoria de Recwsós Eunianos para as 4 
nebessSsY 	 1 
PubClquo-se. Gonitznique-se. Cdnipra-se 	 1 
Culabi 17 de dzemb?ode 2016. 
E DOAR DO DA SItVEIR CM.IPOS 

Vlce-Diretor.àeral do TJMT -t 

DECISÃO, N. 2331/2018-VDG 
zPEDIDO DE PAGAMENTO DURV N. 67)2018 

7 	CIAN no 9n11on174I0000 

cotp iguais,'<aos dèpendentes ha litad s perante , a PrevidtnciSoclaI e, 
êndas 	sua falta 	ps sucesspres 	Wsto na 11i chII1, indiçados em Alyará 

Judicll, idepondentmente de iS,ên árIa u anoiarTiento. - 
Nesse conteko. cierTtifí4ue a req erente"para que povidepde hayendo 
oU não inventário ou arrolamento -em curso, pedido de alvartJudlclal 

k 	.- atualrzado, devendo o Departame%, o d 	agamenlo de pesoa( forftecer 
cerlão. qu dever coAgtar to$s as/verbas 	ridqtes de adimplenjento 
(URV).  

' 	À -coordenadorfa de Recursos Humanos rira as .prd,Fdências 
riocessán1as. 	 - 
PublruQ-e. Comunique-se. impFa1sa. 
tiabã, 16 de dezembro de ?0l. 
EojpRgO D SIÍ4VEIRACA&IPbS 
Vice-Dlretor-Geral do TJMT 

A Se. 'JOVANICE AIYEd .OS SANTOS , requereLr inforrneçes dos 
vore4 disponíveis da servidora pposentadi M3URICl ALV5S DOS 
SANrO, matricula o 1987 falecjda êm 0/04/207 
O Departameytõ de PaameIo de Pessoai retstrou. ha lnformaço 
17O9/201&DPP oye constam endências de aclamada, agarnent de' Jêr6as 
rsscisórias Já atuazadas pato Fndics Nadonal4do Preços ao Consu dor - 
JNPC a o mõs de gosto de 20S, no montante de R$ 547,56 cinfo mil,' 
flizentos ri nta ;ete reais eco 	e sePs centavos). 

Pontu6u que, em 6mpzimento à d. cão adrinlsfratIva do ribuol freno 
do dia 15112/2016, foi datrmlnada 	realização do reproceMrner$o da 
URV do período do a/i9g8 a 12/2008. '13'12008q  os quais ioram 
tuaIliadoscom 	rreçãôSdo maio? NaloÇde Preços' qp opsi4or 
os até o mês de julho/2018 gerando um crédito de URV no úloide RS 

15893,15 (cento e cinquenta 	seis n¼1, quinhentas-  e' flovent 	tis 
reais e quinze cenIavos. 
Informou, ainda, que em consulta ooZistema de Gestã 	Pagarne 

1 
Pessoai-GPP. verificou-se que 	,"de cuius" recebeu' a U?'1 dp 

processamento, no valor de R$ P57878 (sei dois mi, quinrçentost 
e setenta e oito reais o setenta e seis èentàvds) em O2/0l/20T,j pois,. 

- encont?ava-se atFv em 	Iha flcaoíqunr aIdo remanescente ;44 R$ 
8401429 itentn e npitrn n'rI njrtnr, rr 	tdnt 

houver dependenteft 'habilitado ,hipótesp eni que erØo recebidos pfos 
sucesso'es prevlsds na lei d4I. medtante4ajvar a Ser requeado aoJi1ízo 
Compotnte ara o lnventgrlw ou irrpIarnnto. - (CO-3,332JSP, e9c4?da 
Seçãot 

 
Reli MInMinIstro Ari 	rgendler, DJ 30/11/05) 

Nesse contexto, verifi9a-se ,que no peso de falecinientode skp ou 
penslonIsta, ss odiaras decorrontt da rØaçto de trabalho deverão 4eç 
pagos a quem de dlrei?rdependentes oq suce&eá, e deverã per 
aprosentsdos os'egu)ntes docLSpnts Riproatórios: 	1 - 
ti. Declaraçõo de dependente habiTitdo pelç Prevldõkla Social 9L1 se for  o 
caso, pelo árgão encarregado, fa forma da e2lsIação rópria, do 
poceamsnto)  do benefj 	por morte (Lei Compleier{tar Esdual 
04/9b). de úcdrdo oorr o dispotd no'artigo 2 do Decreto 85.45/8l; 	- 
2.Livará judicial,' cónMrme artigo 50 do Decrà 85.&45/81 que '44e 
sobre o p. gamenIoa9 dependehtes oLt suceÁpres, de valores 
recebidos em vida peIs reSpectIvos titulars. 
Note, também, qie, a falta da& ddtumeniaões discriminadas nsejSá o 
dever do órão d4- padar 'n$va4,ente, no S&o de quitaço paro 	tsoa 
não habilitada 	virtude do errado procedimento 	xistência1  e 
cautela Aslnt, t&flb-k condição necesbárla a apresentaçà 	d a 

cumentos citados. 

----------------''Tçy'r 	
S 

Decido. 
Diante do expoíto, tETEhMI4p que o Departamento di Pagamoot 
Pessoal indua no cronograMa d pagamento dos passiv6s O VE 

devidos a título de.verbas reisrias e de\reprocessanento da "V'h - 
pedbdo de"' 03(1906 a t2/200ke 13/O08, respeitando "gr o deiiv 
cronoIôica dos créditos e aReàtução o. 	P 0l/2010h 	 - -L 
Por derradelronessalte, ainda, ouq4dundp o 'Depataner'to de PagaÇTjento 
de PssóaI for efetivar o pagariente das verbarescisódae daURC é4  
mor pon ente o'Mtai que o SuÍed 	Tnibua? á9  JJtiça manJfstou a'  
respeito d a,plic ço)a Lei o. 6858/80, prioritarianiente 	lei clvi, 

, se%u]ntestehtosv' 
CONLITO DE COMPETÊNCIA/ PIS/PASEP. tVALOR. NÂO 'REdEBIDO 

- jS LIBERAÇAO AO DEPENDENTES DC DE 1c11jus PE  

- Roberto Cyiaco da Silva, CoDrdeador de, Infraestjtura, matrlcda 
s7950  

!fl 4' 1WerTnison 'Ferrete OMar, Dirtor d6 epartam4to $ Materíal e 
Património, matricula 7950; 
V1l - Mical Maciel.Çhefe de DTAsâo, matcula asioL 
VilI - LucIanPereira BeIi Analista Judiclário,atrícu!a7076;, 

x)-rnigo 'Fabriclo dos Santos, AssessÕ Tócri)coJurijco, matrlct4a 
22262 

Art.' 3C  Compete , à C9missão v&tusetorial, com observancia kdas 
o.npet9ndas lnerfntesaoroargos desaltos nos Incisos 1 aZ  VIII do artigo, 

à 	ètao'Uos processos administrativos de ascs1turaço dos ir6vels 'dÓ 
Poder JuqlciMo do Estado de Ma Grosso: 
II - 	ègularizçào das ?scritiráçae dos imóis Ppd encentos ao 
pendi imobiliário do PoderJudiciárlado Estado,4e Mato Grosso. 
Ad. 46 presidente d Tjlbunal & Justiça poderá outorgar 'aps JuTzes 
Dlretoat-  dos Foros, por nela de Instrumento de mandato dom poderes 
específis, a prática de'  Atos' viian4o a rógulárlração das siscritursi 
dos Imóveis 'das con4rca's dspsctIvas> perante os cGtórrosYà &$os 
púbJcoíocaís. 	 , 

taIocldotinh junto ao Fundo PISPASE não recebido - em vidi dejsr 	matrínila 24668:: 
libera 	as rpe1ivo 	dêperdentes. asip ponsideEados aues 	II - Afnso £laciec, Coordenàdor de PIanejtento, matricula 6393; 

habIfádo perpto a ProvidGnda,SodaI, Indendentemente' de inventrio 	A,! lv, - 'Ilarluce Peixoto de Assis. Coordeadora Administrativa, msfricula\ 

ou ?rroIarnento o levantamento só dÇene de auioribção -udIc}al-o 	11227: 

— %_4 E< 

Porja 

PORTARIA N01U4)2019PRËS 

Oispbe sobre a composição da 	rnissâo Aulljsetoriai' para gestão dos 
prccessos aminlsfrativos de escrftração - de móveis pedencei4as ao 

eoderJudícjár6 do Estado de aIo GrossâLdá outras proidéncias. 
O PRES)DNTE DO TRlUNPL DE JUSTIÇA DO ESTADQ DE MATO 

GROSSO, no usado suas atribuições legais; 	- 
bONSIQR4Dd o, teor -dVdecisão Presidencial p'otatØa no Processo 

- Administrafivo n° l54/20l6CíA00T7&42-20.20l6.8.il.Q0lJp); 	-' 
CONSIPERANOOa necêssidde de nttnuldade dos; abaihos relativos á 

• osrittraçd' dos róveis  ertehcentes ao PorJudiciáo do Estado 
MatoGrossd 	 1 
CONSIDERANDO o jatórfp !aborao pel CoorCenaã9ri AdnIstmv 

- ' 	que deu orlgeni ao Processo Adr1nIsItativo n° 	54/2q16 (CIA 

	

k 	0O77542.20.2Q 6.8.11 .0O0O 	4descreverdo 	as 	Irregularidades 	e 
inconformidades enconfradasen' grande p9rle das  escriturações dos 

çd imóveis pettencentes ao Poder Judlikro dEstado de Mato Gmssd 
RESOLVE: 

Art. '10 Alterar a comosçãb; da Comissão Mtttisetõriaj iAtitulda 'pela 
Podaria n 350/2017.PRES, publicada à página 92 do DJe-MT Edição n° 
1O05, d1sØonibiIizado.en, '04/7/2017. e estabel&cer su' C atrlbáições nos 

'tennosdestafortarin. 	 t 

	

nos' 	Art. 2° AComJsã Ilultiselorlal será presidida pelo Exmd Sr%Ti)lio Duailibi. 
" Alvesoüza. Juiz AuxUlaP d Presldêr4iaçmatIicula 10591, e composta 

	

EM 	eios seguintes membros:, 	' 

	

- A 	Claudenice DeiJany,F&ls drCosta. pirtor-GeraI. nailrcula 5789; 

	

EVIÓÊNCIA SOCIAL. LEÇN°' p58. DE 190. O móntante do crõditoqueo 	II 	Renalta Squp Qarrdho Tirapell. Assessoa Sênior CPresIdênoia. 

Disponibilizado - '25)1/2019 oiãd&da Ju pP, Eletrãnico - MT -Ed. ri- 1q422 Pâgina l4de181 



Art. 5° Fica revogada a Portaria o° 35012017-PRES. 
Art 60  Esta Podada entra em vigor na data de sua publicação. 
Cuiabá 14 de janeiro de 2019, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunai de Justiça 

PORTARIA N° 201/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE J9STIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas aftibuiçs legais: 
CONSIDERANDO o teor do Documento de Oficialização da Demanda - DOD 
n. 512019-13O visando a aquisição de Licenças para 4rtuiizaçâo de, 
Infraestrutura de I1C e Serviços de Supostas Técnico e Garantia das 
Licenças VCIoud; 
RESOLVE: 	 1 	— 

Ad. 15  - Instituir a Equipo de Planejamento de Contratação, visando a 
aquisição de Licenças' para '1rIualização de inlraestrutura de TIO e 
Serviços de Suporto Técnico e Garantia das ucençÀs VCloud, prezando 
pela manutenção e aprimoramento do recairemos do vi!tualização e 

inhamento par garantir a segurança da informação. 'bem como serviço 
,técno adequado a este Poder JudicIãrlo: 
Art. 2° - A equipe será composta peiodservidores: 

- 	Benedito Pedro da Cunha Alexandre, Mat. 6590 (lntegrant 
demandante): 
II 	- Thoma Augusto Caetano, Mat. 5544 (Integrante de1antante 
substituto); 
III - Mrceio Monteiro de Moraes, Mat. 9838 (Integrante técnico); 
IV - Rodolfo Barbosa de Siqueirá, Mt. 28980 (JIntegrante  õoniS 

substituto); 
V - 	Marco Antônio Molina Parada, Mat. 5546 (Fisopi e integrante 
administrativo) 
VI - Ariderson Domingues Auguslc, Mat. 10062 (FiscaJ e Integrante 
administrativo substltto): 
Aia 3Ç - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 
Aquislção/conhataçflo objeto do artigo 1° desta Patos, autuado sob os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	18/2019 (CIA 	n. 
0(101 644-34. 2&1 9.8Il.0000), 	observando-se 	as 	respectivas 

compemncias. 
At41- Esta Pflrla enb'a em vigG na atuada iüa publicaçãa 

Publique-se- Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá,21djaneirode 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALyES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal  de Justiça 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 
O PRESIDENTE. DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições Ieoais; 
CONSIDERANDO p  teor do Documento de OJidalizaçàO da Derflanda- DOE) 

.t 2/2019-DSI visando a aqu]o da nofreaks de baa caj,acide pesa 
atender o Poder Judidrlo do Estado do Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Aèt. 1 - instituir a Equipe de Flanejamnto di Contratadão. visando a 
aquisição de nobrealts de baixa capacidade visando a preservação da 
vida (gil dosequiparrentos de Infomirnica do Poder Judiciário do Estado da 
Mato Grosso: 
Nt 2° - A ~pesará composta pelos servidores: 
- Marcos Pinto Gemes, MaL 5851 (integrante demandante); 

II - Helton Corree PereLra 0. Matta, MeL 2154 (Integrante demandante 
substituto); 	 - 
til - Mar Clrtaco,Aa Silva, Mat. 7558 (tntegrante tcnico); 
IV- Htnardo Nunes Carneiro, MaL 3302 (Integrante técnico substitulo) 
V - 	Marco MtAnto Molina tarada, MaL 5548 (Fiscal eintegrante 

admi n si rativo) 
Vi - Anderson Dominãues Auusto, Mat. 1D62 (Fiscal e integrante 
administrativo substituto); 
Ad. 3° - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Terno de Referéncia ou Projeto Básico da 

Maiislçao)ocotrotaçào objeto do artigo 1' desta Podaria'autuado sob os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	21/2019 (CIA 4 n. 
0001 273.70.201 9.8.11.0000), 	observaq o-se 	as 	respecttvas 
competências. 
Ad, 4 - Esta Podaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PubIique-se.flegistre-e. Cunra-se. 
Cuiabá. 23 de janeiro de 2019.  

'Desembargador CARLOS ALBERTO ALVE DÁkROI 
Presidente do Triunal 110 Justiças 

o dos Juizados Especiais 

n — 	fornçaq.
— 

 
Informação Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 

frotosso Núniero-1000014-11,2019.8.11.90(15 
~tais) Polo Ativo: 
LUZENY-RODRIGUESMAGA1hAES (AGRAVANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
CIL\UDEMAR GOMES DA SILVA OAd- MT19164-0xAOVOGADOy 
Parte(s) Polo Passivo: 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (AGPAVADO 
Promotoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

Cefiw que o Prsso n t®00a-ii.,oig.s.ii,goo5- CIe: 
AGRAVO DE ÍNSTRUMENTO (202)'. foizdisvlbuído automaticamente no 
sistema PJE.  rios termos da Resolução 185/2013-CNJ, ao trgão JuIgadcr 
GABINETE DO OR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, 

Informação Ctasse:'tNJ-212 MANDADO DÍSEGUR.ANÇA CÍVEL 
Pmcsso Número: 1000015-562019.8.11.9005 

Parto(s) Polo Ativo: 
BANCO,B.ADESCOtPC4IMPETRANTÉ) 
Ad'ogado(sJ Plo Ativo: 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB - mi 1065-S (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 	- 
EXCELEIÇISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO (IMPETRADO) 

Cei'lifica qõe o Processo n° 1000015-SG.2019,8,11.9005 - Classe 
MANDADO DE SEGURANÇA CIVE1. (120) - foi disifibuldo automaticamente 
no sistema PJE nos termos da Resolução 18512013-CNJ ao Orgão 
Julgador GABINETE DA ORA. LAMISSE RODER FEGpRI A. CORRkA. 

: 
-Intirrfação de pauta Classe CNJ-65 RkURSO ItIOMINAOO 
Processo Número: 1002326-71.2016t1 1.0001 
Parte(s) Polo Ativo: 
EVERTON AU-MI ZANET1I (RECORRÉNTE) 
Parta(s) Polo Passivo; 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

ÍNTIMAÇÁO DE PAUTA DE JULGAMENTO intimado para a Sessão 
uIgamntc do dia li de fevereiro de 2o19:às 13:30h1 no PLENÁRIO DAS 

'TURMAS RECURSAIS - anexo administrativo do Tribunal de Justiça - bos. 
Antônio 1e Nnjda, locail add no entro Pclítico. Administrativo.. FICAM 
CIENTES- OS ADVOG$S E AS PARTES QUE O PRAZO PPJA 
EVENTUAIS RECURSOS" CONTAR-SE-A DA DATA DA SESSÃO DE 
JÜLGAMENTO, NOS TEMOS Db ENUNCIADO N°85 DO FONAJE., 

nfirração de pauta Ciasse CNJ-65 RECURSO INOMÍNADÔ 
Pro osso Nú.no 100255l-9l,2018i1,0ØO1 
Parte(s) Polo Ativo: 	 - 
ESTADO DE MAIO GROSSO (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Pasivo: 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
"BENEDITO PEREIRA DO NASCMENTO (RECORRIDO) 
EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRA (RECORRIDO) 
VERÁ LUCIAPOUSO CURVO (RECORRIDO)' 
Advogado(s) Polp Passivço: 
CRISTIANE MONTEIRO VIDAL OAB- MTI0II200A (ADVOGADO) 
RIÇARDO VIDAL OAB - MT0002679A (ADVOGADO) 
Outros interessados: 
MPEMT- CHIADA, - JUIZADO ESPECIAL (CpSTOS LEGIS) 

INTIMAÇAO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intir9do para a Sessão de 

e 
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aravaI;dar qm aTidamanto acossn bt4:/tcia.q,tjts.br/J6!consuItaPpFiIc 

fl 
'4 'CIA-C9N,TRLEDE 

ESTAOÕOEMATÔGRdSO 
TRIBUNAL DE.JUSTIÇA. 

Qati25/O3/ZO19' 

oraH%:êst 
, 

'RIáção.cfe Andbrnéntds d6Proce íscC 
1QO3O5ÕO-81iO14.811:OO*t:EcRITGRAcÂO p&IMÓVSS'37/2614 ' 

• Tipo de Andamei4to: otIna Interna 
LotçodsÕrigern: OMP - Departame,Çfo de tlate}iaI e 

C6dgo deVaIIdaão:k6ZAO8dY 
Desciiçâo: 

- 	
4- 

	

.kta d -ReunIâoiJo dIk13102/2014as Unto: 	 • 
a 	 ' 

uI-A4
-
flcRITuRAcÂci flFiMÕVFI n°1717014 (CIA (àSO5pQ-at'0146.11.9090) M.OfAAÍRCAi)ik  

PRIMAVERA DO LESTE Prédio Novo - Procsso Reaularlzâdo . 
7 	 rj 

TL 	
- 

- 	 

Fin,óni&- SDCR 
 i1damênto: 26/02/2019 

/ 	 3 

Datado 

Prédio nbvo onstriiFdo o Dre;teúWMoauqur9do  H,hcritu}a pública4?e doação do HóveI (lote urbíno) 
formalizada, com doadoredoantârio ratados corremente(prigíftai fls. O51eC6)MatriqiIa n°J9773 (cáoia 

Fpi dierminad&çia entS Diretor4è oral, Sra. Márci  6outrnIoúe ôíatos verm ptrmaneer na 
Coordenadoria AamlnItratIva até quçtoso construído o rtvo Fóruffi da Comarca de Primávrado béste, Urna 
vez que após seu encerramento seriane»ssário'a adoço de prov(dênclás pèla CINRA objetivaqJo or. 

jegistro e averbação jJa cdnstruçõo9 novo Fóruni.  
¼ 	 4 	 • 	 - 

k& 	estva Cohiiprédio novo sex4 naugurado embrove, seá neqssárIo oIicitar à ÓINFRA tocos os 
documentos *igidos para a avertiaço da odIfiaão do novo prdio do Õrum. 	 - 

e autiticaafl. 03). 



7 

1 



-- 

-- 	' 
i'fl-À)- ESCRÍTIJRACÃÕ.. DE IMÓVEIS 

0630500-81í011.811.0000i  

PRIMAVERA DO LEST -PRÉDIO ,COMARCA D 

r 

averbçã 1 

NOVO Prosso Redúlauizado  
-: 	

- 
Ii 	

I 	 -- 
Predi novôcónStrúído é prests a :ser -, 

inauaurado Há escritura pública tia doçd 

imópI (Iofel irbno);jôrmaliiada,"com, dàador e 
6 

-donatário r8fpçiok torrtamentei(orinaI f(s, 05 q - 
Q6). MatrícuI ha97z (cá' ia autenticacíà fl. 

x;.  

Foi 	 pa'eçtãii Drétdr-d 

Sra NfarciaJCo(utinhô, que, os autos  qeVehm 
Â 

4, pemànecér 
CI (
qCoorde,nadoria 	 que 

1 
ioSse ctiitri d,& o hoQb rácLím d Cómarc 'de  

OLw 
 ' 	 t 

urna ve2 que' ppó- seu 

r 
M 

êricerrá'méito 

roidêndià4 

- 	averbço cia 

inat?gurado 

- 	 - 
Como o, pré(o novo será 

emtf*eve,. !á eesári9so1Lçitar 

'%érià erceário  a adbçô de 
1. 	 1 

eIà:CINrRA dbjétLvantlç Ok  regisfro e 

pstruço do-npvd' rócum- 

los 'otdocumntos 'eldgidds paia' a 

ávedificã4 do-rio 	jdio d 
½? 1 

41 
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vidar um andanionto.cesse hIlp.//dn 

ESTADO DE-MATO GR 
1 
4F  

q 	
rta 2Io3/2o19 

TRIBUNALtDE JUSTIÇA 4 - 	- 	
•, 

CIA C6NTÉRIÓLEDÉINFi AÇÕES *IJMINIS  
' - y • 9ç 	1 - - 

/ ReIaã0't1eA 
000 - 

li 
& 	- 

'-Tipo de AndaMonto: Juntada ~Documento - 
Lotação de Origem: uMP Departamento de Material e Pp

1
t 

Cód!go de Vaíiipço:.7E45PO08CLYK3CbUV 	i 
Descrição: 

dment9 do Pà4àssà: 
SCRFYUIAÇA E IMÓVEIS?3712014 

'Data do Ando mo: 25/03/2019 
in1dkl-SDÇR 

» -'. 
MS 25 dias dó mês de nlarçd dê 2019 

óSqfientos do novo pl6dÍo doFQurp 
mat96473-8à. 

7 
faço Juntdda da espo$éjflNFRA ao )tionan?nto  quanto 
acomarp déPrjmdera 	 : caïcie 



/ 

o- 



25/03/2019& / 

'Zimbra 

1 -  
Re:Cornarca de Primavera doLcstç - 

/1 

Ç93oOfl-81.2o14.&11.00po. a 

a 

icaLçiiaçeIljnt.uibr 	i 

Séx,22'de mar de 2019 18:6 

tdèiand Rerefra Blic<hjcianb o 	ic@tjrnejoá.bb., 
$ioga oncaIves <diogo 9oncaly s@1mt  jds-br>, 
WFRMIsoNfEaaEIftvcEsAR 

ssis 	 ¼ 
rmis!tUs 4 arIucePeixotode 

t.lÜs.brs 
e - ,cIA003O5OO 

tjh1tjUS.bitS4, 

.De : MaíraMôraês'<ma1fa.rnoraesctj 

Assütjto :'Re: Combk&cIe4Imayera do L 
+ 811?014.&11.0000 

Para : MkI Maàçl <mjcI:maieí@ijmL 

Cc:RolertoGyriaco <robertoxyriâco 

o;aa nova seae ao F&ÜrTi da c%marcà de 
oen1 ,ovêmb,cf de'201 9caso$ão haja 
d èkeçuão da obre; 

Considerandô quhara'eínissáo do habit -sé flosteríor'averbaçâ&dQ iveIô'nàcpãio 
emissão do teÊrno de he'cebín,ento1enni vo da obrd poresle DepartamentÕ de Obras; - li 	

E - 

fnformdAu 	 I - 
- Att. 	 ',v4 

lv1aira Moraes 
4 

ZonsíØerqdoqUeo gbnt d'de confld 
Primavera  Leste temprevis59 da.térrpi 
pçrrogação desse 'prazG por necessidad 

* 

- 	 fi 

Deu1MÍca(MaciëIM kmjõalnlaciel@tjrntj4j 
'Paia: "MairaBa$tq dè Lima Mçiaes"c?b 

,. cydbertQcyriaà@tjmtiu.br> 
Ct:"Licianb Pereira BoDa" <Iuciàno.belid' 
werniison.cetart mt.fusi5r> 

Sra44'Se,ta4e ra, 22 de marçã deI 19 i D 4à 
Assuflto Cóniarcade Êrirriávera do Çet .CIA. 'O3Q5OO-81.2Oi4.8it.ÓQpW 

Boatàrdôi!! 

A 

iranióraesgmt.Jutb(>,Rábero'Cyriaco" 
1
1  

us.brWMIS6 ? 	 )lERREIR)\CÉSA 

t 'Srs 

- Coriiderando a,hécessidadç de curhryi'merítd dasdiretrize&constantS dd 
Planejanjeritô Estr4tegica ParticiPatIvp2O1S-2ORO, çntreas quais esta previsto o' 
'PmjetaS4 que em/'como o3jetivox  regu)ariaço dpatrimônio imoUiliarió dÔ 
Rodar )udicir-io qoEstadYdMao dossd constderandç que opredinovo-da 
Cornaraatde PrrMayera*do Lest&rJlT, çstá preste aser inauguradb, vimossolicitar tpdos os 
documeritoexigiddspkra a aerbaçãodadiflaaço do novo 	- 
Prédi9 doTórurn. 



2510312019 	 Zinibra ,1 

Desde já agradecemos a vossa colaboração, 

MicaI 

a 

o 

o 

1 8&tz=AnercatCuIaba 	 2(2 

a 
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S TA DEÍk MATO GIsdsso 

itÚBÚNAL DE.7USTIÇA ' 
DEPARTAMENTÓDEMAIERIAt'E PATRIMONQ 

É 	 -  
Escrituraçãdcfe Imóveis 37/2014- ÇIK0030500-8.20I4.8.11:O000 Comarca dê primavera 0o Leite 

-i4 
'CERTIDAO 

r 	
1 - 

cÊTipIdÕ/aoia 08 mêde oubrodeO19,  questeaUt&sntío p ahados 

' 

	

	
? Departarpnt'o ctJ kiferiar ePtrimôno' agu'ardan?Jo noQ$déIib&àtÕe  der 

Çor?iho F1l&isdtoriaI instituidapdla Porfar)atr 104/2019-IRES, que serão 

aofadas ap6 bpfereáirientoe %pp, 

Tvpto&Lps (ÉbÉMT),'àAPÓ05u tafoçnwIadapeIo Ekm0qnhor'beeT4lbrgdof 

Carlos Alberto$Ives da Rocha, rdsidete dçsfe Tribunat por 'meio d6 Oficiq, 

158/2019PRE 	datado de 11 	sQtembro.,4e 2O19, èncartado 'as flá.  

5e/e0/TJrT to quê eut 	 k 	Bela  MIbAL 

MACIEL -'Chefe de Divisão,'Iavrei, , 

DEPRTN1Et1T DE MATERIAL W?ATRI(ONIO 





t - 
-- 

1 

dpdo. N° 1'58/Zi9-PRE& h! 
Refrrên?ia: OO58I7-J6.2OJ9kIi.00OOO (TJMT' 

ODE MATO GRQSSO 
ERJLJDICIÁRTO 

UNALDÉ JUSTIÇA 
Ikesidência , 1 

t 

etrfibrod 2019. 

A Súa ExcIÍncia oSenhor 
WALDEMAR PINHEIRO DOS $ SANTIOS -' 

	

' 	$ubpr6oqrZlor?GçraI A inis(rativo e 4e C&ntroie Interio 
Procuradoria-Geral do Estado 

	

't 	78bí9-90.Çüiabá. Mt 

v 
'Astàto: 'Consulta sobre rocess 
patíZi xØônio  imQbiliário'do Poder judi - 

dr escrituração, dos- imóveis' que integram 
iário do EStadb de Mato Grosso 

SebhóruprocÇira1qr-Q 

A. 	TraMi& 11estè Tribuna e Jüstiça dProcso Âdniihistranvô n°15412016 / 1 
1 	 - 

(Númerd Unio. CIA 0077842-20.2016.8.110000), Ejue te% por •objeo'relaMrio d&eaj 

situçKouaFdos processosdeesitijaÇào de irnové!s existentes no Poder udiciári'o do 	, 

Estado dê Maio Grbïo. 

io «DMP.deste Tribunal, integando4ambém  ps' 
-. 

ma referido urna ConVissãó guitietór ai pai(ge$ào 

;raçãodos imóveis qup integrahr'o atrini4q10 deste 

Podi 	iíA ,ipstnnr tdto Or 	ir ,4nnln,.4n ,l 	 11 	Q ønrtdrlii n° fl&/2n)PPPQ 	- 

íDepartafinentoi,  de Material 6 'Patri 

$rabalhd pjr íèxécufld aQprojty 
1 	- 

dos Processos adminjstrátLvos de -escri 

,....a 	 . - 

1 	 Á 

3. 	Em àáIise rea1izadaflo 

& içsie Pbder, todoLdcscrito tio RÊL4 ~'SOBREI A SITUXÃO DOS PROCESSOS 
\ 

r.ocessos acfministrativósúe esc?ituraçãdb móeis 
- 

e 

Tribunal de Justi d$ÉSo de Mat9 rçdo Ccntro Polílico idministihtivo - CEP 78049-926 
CaixaPqstal 10711  flukbá- M[ - TeIefone:(65 3617-3369 
- 	E-baiI:rcsidençiatirnL.ius.h 

1 	 - 

NoIanejantehto 	 deste PodrestÁinge?ido 

	

,o PIantS deïiegtâo 201 9-2020. Li dm enfreuma de - sé met%-aexecdcão do .Proi10 53 	e 3 - - 	; 

cujescdpo7é aréguIaraço db &trirtionio ii9bi1iáriUb Poder Jtdiáriô dpPvato Gr$sp e 

alcuí  .»spuuavci r nUU.9!IdUUI :RI  fl UIIlIL41LtVd  
'
L . Arxr e, como CAC.ULUt tiqttern ctEU 	1 	 ' 
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DE •ESÇRITURAÇÃO  DF IMÓVEIS (130C. 01) qtie foi encartado, no Processb 

Administrativo n° )4/20I6. tC'X 6077842-20í0I6.8.1'1.0000), foi  identificado, a partir de 

critérios adotados e que foram especificados no mecionado relatório, que referdds processos 

estão em diferentes fases de traniitação, reclamando a adoção de providências distintas, 

objetivç1o: 

a) á regulaizaço e/ou retificação (Mrratificaçãd) das esçrituras públicas de 

doação dos imóveis ao patrimônio imobiliário do Poder Judiciárió do 

Estado de Mato Qrosso; 	- 

b) - a obtenção de ihúmeroi docurnentosnecesários ao apèreiçoamentp dá 

instrução processual e à forrnalizaçÀb das aveçbaçõesdàs ddificações, dos 

prédios dos Fórutís das Comarcas à margem daN matríct'Ias dos respectivos 

"lotes úrbanos em que fóram r ou em quç estão áendo'.- construídos, ou 

mesmo nas escrituras publicas de doaçao desses mesmos lotes. 

4. 	Para empyeendd a análise,  de todos oà,  processog existente;, optou a 

Coordenadoria Administrativa por sepárar em gruposps processos de escrituração de imóveis, 

fazendo uma cIàssificaàode acordo como tipo d; providência ou medida que precisava ser 

implementada para que se alcançasse o desiderato almejado em óqa um dos fsitosanalisados 

e, consequentemente, a regulárização do patriániqimbbijiário do Poder Judiciário de Mato 
-, 	 1 

critérios para realização da análise dos processos 

no Processb Adminitrativo no 154/2016 (CIA  

a Êxistêuciâ de titulo concessi'Qo de Uose ou de prqpriedade do lote 

uban,o e da edificação do prédio do Fórum (que não <tenha sido 

construídapeIo Tribunal de Justiça) que tenha iaBi!i;ado a partir do 

registro desse mesmo,  título ou da formalização de escritura pública de 

doação ddvida,ente regidtrada no Registo de Imóveis da circunscrição 

mobiliária respectivi, o ingresso dos imóveis no pattimônio imobiliário do 

Poder Judiciário do,Estadd de Mato G?oss; 
- 

Grosso. 

Foram adotados ôs seguintes 

constante do re1atóio,que foi4tncartaslo- 

0077842-20.2016.8.11.0000): 



(Con/,inwção do OJJç)dfl. I382/2019-fRE&' 

- 	 - 

b. jxistência de Scrit 

-is. 3_de JO 

MI, 1 

ra4ubie de doação dolote urbtoe da ediflaço 

sido cohstu(i1õ1iei 

magen da matricp 

ià Fópria.eecritu ,11  
forníal 4o 'ipiól * 

4idçiáriko Esfãd4 

d, Nos casos dos iter 
É 
ecritutas púbIictsd 

:dãdç Joatrrnôn 

as partes doadota ed 

caacidadepâra trai 

; 4a,Iroccúgoc 

púbJicbinterto 4den 

.4 

Juítiça) -qü€6fíha 

imobiliário 

,registrada nçLCartóri 

'êes;ecúva,; 

' c 	Éxiste,cia deavçr» 

do prédio }loF&rü (qudnk ténIía9o:+instt1uíd6jeIq Trilnina) de 

opiTciiidc o ingrçsk formáldos i4íve;n património 

diiáriotioÊstadó de Mato osso; 'dévidarne&e 

de Rjistro 1& Imoveis da c&ctns&iço irnobiliaria 

- 	- ao da edificaçao do predio4o Fqrum (quê tenha 
* 

PpfM tudiciário dó EJado ØeMato doso) à 
J 	 . 	 - 	*_' 

ado inóvçR on:descrição doi dados da Øificaão 
• & • 

pública dedóaçÁo quç t&ha,propiciado oinres6j.$ 

Ibte yraHo) no património 	obdiario 4Pos1er '. 

aCo'droso ,i 

- -t 	 - -- 	 -
. 

prôprjp'< Etadode MaioGrosso eseus Muric4iosDess form 	' 

+ 4 	 , 

r 	-q 	' 
1 	& adima ésRbbifibaas,  foi analisado, nas 

oaçad que pi'ópiiaram óIhreso formaLd tróvFis 
'e 

4) 	..e.r..\> 
imobiliário do 1odej Judiciário de Mato Grosso, se e 

4 	 o 
natárià. SÓ detentora de persqnaidade jurídica, com 

	

itire 	 n6,artigo 
t 

ii,quEdeterhuina quais as pesso'ajuridicas de direito 

	

.4 	 a' 
cfos linjites teiTitoriais d6 Estado de Mato Grosso, a  Grosso, 

r 	cníparf& aoadõra (outorgahte'doado1jalgtm articuIar (no  casjde 

* 	doaçro de um<benip tvado,feitâ  ara integrar o patrim4nioimobili;rio do 
- 	 - 	 1 	 - 	- 	 4 

o 
Poder Judiciárió) ou no - qaso e doaçpo ,de ,beqip1Jb1lc9, alguma das  

j 	 1 	
, 

.essoas deterifora d- •erÕTalidade tiridica 'revista no Cádio Civil. Da 
" E 

ações 'formalizadas co?n destipação -ao patrkrnônlo 
1 r Judiciário 4;.4 Mato 'Orosso, aqalisou-se A 

mésmaforma Zias  Ta 
-4 

mobiliário  :do  Po 
4: 	III 

	

pbri  	
. . 

ao,  ?tstj 	 ' 

	

pâfl 	
1 	

ô 	
, ermo:  

tdonatáia outor ado dohatári& 

 
- 

(,*4E
J'STAD0 DE MATO GR SSO - 

* 	 -! 	1 	 - 	 • 	. 	 4 
Ik)DPR4UDICIÁRI 1 - tRIBUNAL I5E )uISTf A- co &'es&ifi2a ão 

41 

sea O3.5356O6/OOO$4O'? 'oufo 'ESTADO DE '. 	* do dPj do4ibun 

ana!isqu-s se 'cpnsi 
4k' 

corrçathente das ,escritifraCpub!ic de doação, 



(Conünuaçõo do Oficio n. 1582/2019-PRES_JJMT).-fls. 4 de/O 

t 	 - 

MATO GROSSO. 1pessoajuridi6a de direito 'público )ntbrno inscrito no  

CNPJ sob n°  03.507.415/000I-44, representado pelo TRIBUNAL DE  

JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO órgão do Poder Judiciário  
/ 

Estadual inscrito no NPJ no  03.535.606/0001-44 .com entdereç  

localizado no Centro Político Administrativo sfn em Cuiabá—MT..." 

e. Se inexisteúte a escritura públicã de doação do, lote urbanoviabilizadora do 

ingresso formal do bem imóvel no patrimônio imõbiliário do Poder 

Judiciário de'Mato Grpsso, em razão'de o lote urbano,  e o edifíciodo 

Fórum pertencerem a unia -das pessoas jurídicas de direito público 

interno previstas no artigo  41 do Código Civil/quais sejam, ilentro dos 

limites territoriais do Estado de Mato Grosso, a União, o próprio 

Estado de Mato Grqsso e seus Municípios), fqi analisado se existe lei ou 

ato infrale2a1  ou mesmo termo de cessão denso desfinaido/afetando os 

imoveisjlote urbano e/ou edifi9çao do prédio do Forum) aoPoder 

Judiciário do Estadode Mato trosso,4évidamente í'Perbdó(a Çei,4o ato 
1 	 1,

$  infralegal ou o termo de cessão de uso) à margei da matrícu!ado imóvel  
, 	

7 

no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição imobiliártaresp ecti va; 

f. Seinexistçite a averbação da edificação do prédb do Fórum (que tenha 
A 	- 

sido construfddpeIoPoderudiciário do Estado de Mato Grpso) àmagem 

da •mtrfcü1a do imóvel, bii se Inexist6te a-descrição, dos dados da 

edificação na própria escrittxta pública de doação, foi analisado se o 

"fribnnafdê Justiça do Estado de Mato  Grossotem todos os documentos 	1 
necessáriosè exigidos para a obtenção do HABITE-SE, bemcomo para 

a formalização da AVERBAÇÂÓ referida i!n'to ao Caàório ia 

Circunscrição Imobiliária respectiva.O rol de documentos analisado e 

bliscado erneada um, dos processoi, de esci9tuçação de imóveis-foi o 
- 	 L 

seguinte: 	[ 
Õ 

i. plántà baixa em 03 (Crês) viàs originais, assinadas por 
-d 

prófissiogal responsável pelo projeto; 
4n 

1 

ii. cópia da planta baixaemCD  (formato DWG'ou PDF ou JPG); 

1 



do ofrtcio  n. 158/2OI9Pïf_T4ç) :fies de JO 
1 

1. 

mdtno? 

orhasin 

4V Áfv dól5 da 

• - • - 
bcritivo (da 	erq é3(trêsyvra orignais, A' 

tradô 

otf T/õAUdvdanietetchida 

3 

4' ;? 	 lÁ  
(DARF 4 rcolhimnto da taxa devida !%mprovate 4e ' 

Á - 	 ç?l 
ridãodçba(ada ARTkttEA dflRTCAU; .e 

' 	 1• 
7 

galiva de. hébits ,Fe!ativós àcontfiuiç9es 
_t;t 	•Á• 

P 	previdenciapas as-de terceiros; expedida pe1aSecre
4

taria da 

Receitá P dedI 	?eferentè à área eonsfruíaa, fitara,  

eeitdÇ idis 	 'dt L'ef 8.2í2, de- 

24j7/1991 begisiáo conpImçnai'. 

, k T . 
vii. Auto d 

. 
Cbnliàq e Vistoria (HAB11E-SE) e Alvará ,de' 

Construção,pelhdos j5élq Prefeitura Munidipal locaI./í - 

âgán1en 

v:.  cópia da 

- 
ceftidao 

o 

1: 
- 	 t 

gz 	e íorop  ~ciáculorga&spodéres de reprsentaçaô pelo Presidentç. 

d& Tiibun4l cie- ib tiça d& Mato Groso,, rnédianté çrocürçâo aos' 
- 	- 

Juízes(as)Oiretore s) d6s Fói-ui das Càmarcas, para noção d&todas 

a pikvidêhciasnéc ssriak'pai'á :issinareicrítura pública d rtificação,- 	' 
-' 

ção1fusAo,,registfo t áverçq4ç áreas doaas para"  

lis das Coníaróas de Mató Grosso, bem ènb pata 

averbaçãoda edifiç ço dqpredio do Fórurndas Cori arcas namátnpula 
4 	- 	 - 

doS'unve r respe i4os, para assinar;m nome dooutorgante ca,so 

	

ecessáHó jiielhorih strevrêcaract&izar o imóveis, r q4erei,i'etildr e 	. • ti 	 -' 

	

aprtsenta ceftidões promover registrqs e avØÇbaçõe regeserftá10 junto 	ti 
ayreteitu?as, TabIioto 	Cari deÁN6s eegistradeflnóveis, 

Ç 	M2,Receita Fd&a1, rnY&eja, pa esempnode todo e 4uafquér 	
j - 

_t 	': 

ato eàëssárpar& peirfbiti reaIiaço db to-  Refj9àdo Registro é 
- 	 1 	 - 

" Averbação da Çin ução, assinando e requerendoqus4uerA;uMçnt6s, 

pestqndo d'eclâraç sf dhdo Ãsp!icitafto info'ím;ç6è:pgánJo taxas se 

r houver,pusejL 	sentár 
- 	 •- 

4' 	•\ 	' 	 &_-' 

	

ti 	 4 

reatficaco unift 
4 



(Continuação áo Oficio n. I582/2b19-PRESTJMT) -fls. 6 ge 10 

todo e qu'alquef atb para o mais fiel e cabál desempenho do, mandato 
4 

outorgado. 

h. 	xistncia: 
1 

i. dos originais dos Aftálos cohcesivo de posse ou de 

ptopriecade àos1otesrbanS e das edificaçesd9s prédiosdo 

Fóruns que não 'tenijam sido construídos pèlo Tribunal de 

Justiça; 	 / 

li. dos originàisr 	escrituras pú'blics de'doaçàó; e das matrículàs 

dos imóvel s, (com ou 'sai) as averbações das ediflcaçõqs  dos 

• prédios dos Fóruns quer tenham, oú não; sido construídos pelo 

Poder Judciáiio do Estado de vtat&Grosso). 

6. Feita esta exposição dos critérios adotados para a análise dos processos' de 	— 

escrituração de imóveis (e dos processos administratiyos de matéria cor/data), cujs,resutado - 
- 	 *1 	 05 

como já informado - jdi Condensadoirn RELATORIP  SOBRE À sTuçÃo: DOS - 
PRQCESSOS DF, ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS ,(DOC. 01) encartado no Processo 

Administrativo n'  15412016 (CIA 0077842-2012016.8.11 .0000)9é riecÓsrio informar que foi 
À 	 1 

feita a análise individualizada de todos 'os procçssps, deseçita pormenorizadamente ao longo 

do relatório hçncionadô (DOC. 01) estando nele discriminadas as 19,(setenta  e nove) 

Comarcas e o Tribunal de Justiça, coiuipletando-se assim'a relação da Primeira e Segunda 

Insfflncias do Poder iudiciáio do Estado de Matb Grosso. 
- 	ç 

4- 

7. O reldtóri$foi estruturacio'd6 forma a apreseiitar, a partif dos critériôs de análise 

especificados e adotadds, uma classificação dos processo9 administrativos de escrituração dS 

imeis; que buscou aiutiríá-los eip grupos pré-determjnados na 'exata prqporçãoem que se 

assemelhavam. Dessa fofma, após subsumír cacfa'uin'dos pr6cte9sos aos critérios de análise já 

especificados a classificaão foi etruturada de forma a apresentar estes ,grupos 

pré-determiúado, iniciando-se sua exposiçãop partirdasitua 	
is 

ç6es ideais - oil seja, de total 

regularidade da escrituraão, do im3vél .d cornarcac e enõçrrando-se dom as situações 

específicas, que reclamam providêncFas mais trabalhosas. 

A,  

4 

o 

- 	 * 	 J 

Cons1idprando areeantequestãoda ausnciã dos documentos necessários e 
.7 	 t 	 0W 



)J 7de'O 

— - 	

i 
.. 	 1 	 - 	- 	 - 

exigidos peias Prefeituras Munipais eeIossCaitono 	Notas e de Registrode!moveispara 
½ 

dnalizkr,resptctiamente, a expe4ç4kaõ t1AITE-SE eaVERBAÇO das èdificaõd 
ti 

do4 prédios do's- ,Fórun,s 44 Çomdcas nas naft'ícuras ?dos imóveis (Ides' urban5), à" 

'coi%sidandcP aipda uÓ ardoluãp-desf questâoinípIiará em zlispênath de ecusds 

( 

• 

Cbnaiiuqçíq. MOflci6 t /582/2019-RES 

4d 

,hunianbs, finahcei?os e de tempo, a Cc ordenadoriat\dpinistrativa sugeriu que, num primeiro 

momento, fosse= encaminhada aos Jutbsa&YDiretres(as) dds Fóruús-- idas Comarcas 
' • Pt 

torg 	
•4 	

al 	
/ a 

procúrações oüadas bela Prsidandia ~este' Tribun, concedendo às Autoridades  
- 	 w4%, 	

- r-' 	e 	 ft 	
'. 

Judiciárias, butorgadas -ibderes de èresentação ôara' realizar as lavraturas dú escrituras  
• . 	 4 

..júblicasde doação (ou o registr&1os titulosconcessiVos de posse e propriedade) do
';.

imoveis 
4 	 4 	/ 

(Iots urbaho) dàados dE Poder JildidiÂrio dcç Etado de Mato Gosso e, sé> ÇáfokmaIizadas as- 
? 	&_k 	 i1__ 

 

escritdr& 	registrados;o títulósl providenciat'eíh, as 'retificações (terratificaçàes) das  

ç. 'ecrituràspúblidaiou dos regitros dostftuIos, para que ficassem corretamerité grafados, corno 

pa?tes doadora e donatáija pessoas é ntor t de bersonalidadejür?dia co' capaciddépar  

• ransnitir e recèber direiFos, isto é', 'i3drticu'Iates oucdiforme órevistoai6 artigo 41,. Íl do.  
-' 	 • , 	 %* 	 1 

Cdigo civir asjessoas juridicas 4e' direito publico 'interno (4ue, dentro dos thmites 	4 
tetrijoria'is do Estado de Mato 	 a Jijão; o prrioiadbde'Matorosso e 

-, 	 —r 
r 	 fl 

outorgados pela ?resiênciade'te Triijnal pt4cisariWm estar cieiteJØa necessidide de que, 
- 

,nas escrituras púfihias de dÔaçãb, b 

constase. €omo."parte donatária utorado dona'tário); m "ESFAÏO ÓE MATO 

dRósso, pessoa juridica de iluiiitb público' initerno ins&iton& CNPI ;so n° 

representado pe
1-1
ri TRIBUNAL .DE1USTICA íø ESTÃDÔ'DE. 

o. CNPJ n0% 	. 

Ô5.535S06/0001 -10. cjmendereço IcLlizado nb Centro Político Adnhuiittaiivo, S/flqCifl 	

1! 

- 	
j 	 -,' 1 

- 10, - 	 Quanto as den 	 afirmou aihda a £d'ordenadoria Administra'tiva 	4 

que pôr certo4emandariam4 aTorn\aç1oe um grupo de trabafl que*envolvesse tan1bema 

t 

r 

:7. 	 LJC3fl tu. tj Ifl ''43 	 imóveis vn 	'ti! iIlaJILatIa3 IuILL U3LiI 	4.1 

-seus 	Mdnicipios)r  

n,,.. ç.....,,. ,g. 	~; 	 ç,Z_,,l;,;;,LL_,_, A,;2tA,. 	*4 
- 	'- 	-kJ 

	

patrimônioimobjliriodóPoer Jidiciario4&Mato Grosso, a Coo*dadbria Adrninis,tràtiva 	t 
'ainda- aflrnioiPciie rns Autoridads JuIiciáriasdéstinatárias 	poderes oderes 'de representação 

a 
comonos 

- 
registrós2é tlíu!os ermeessOcis de poSe e 

piopri&1a64e ldd lnjJimóveI.déstin)ídf a iütçgrarto'ptrirnôuii& imobiliário deste Poder, ' 

1 	' 

MATO GROSSO, ót'ãó do- Poder Judiciário Estadual, iSsé'rifo n 

- 

' Cuiabá—MTi." 
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Presidencia, a Diretoria-Geral, eatoordenadotia de Infraestrutura, bbjetivandd a resolução 

de questões óutras, re!acloiiadas notadamente, à obtenção dos documentos necessários à 

expediçflodo HABITE-SE e àJ\VERBÀÇAO das edificações dos prédios dos Fóruns, eiitre 

eles a certidão j'egativa de débitos relativos às .contribuições previdenciárias e às de 

terceios,exedida pela Secretaria d&Receita Fêdera! do Brasil,referente à árS construída. 

ii. 	o grupo de tra8alho sugerido foi constituído por meio da já mqai1iiada 

Portária no, 1 04/2019-PRES (DOC. 02) qie instituiu a Con1issão Multisetorii para gestão dos 

processoadnfinistrativos dd escrituração dos imóveisqueinte?am o patrimônio deste poder, 

e esta Presidência autorizou que fossem .  expedidas as pr&curacões (DOC. 03) $ara 

encaminhamento aos Juizes Diretoreè dos Fóruns das Comarcas bom objetivo de regularizar  

eni parte, os processogde escrituração de imóveis em tramitação neste Tribúnat 
... 

12. Encaminhadas asminutasas procurações ao Cahório do\6° Ofícioda Comarca 

da Capital, para' que fõssem lavradas as précurações públicas com poderes 'de representação 

outorgadas pela Presidência deste Tribunal, foram e!hs objeto de questionamento verbal por 

parte do Cartorário responsável, ao argumento de que 'a rpresentaço,do 'Estado ile Mato 
* 	

1 	 - 	 - 	 o 

Grossd não-pode'riá ser exercida -pelo Presidente do
- 
 Trikuhal de Justiça de Maio Grosso, mas 

apenas pélo Governador do Estado. 

13. Cieríte dessa informação, a Coordenadbria.Administrativa do TJMTsolici;ou 
1 

Servidora Repata Tirapell&t  Assessora. Sênior da Presidência - que fosse agendada uma 

reuniào com aPocuradoriaCeral do Etado, o que foifeito em cohtatoda servidora nominada, 

com VossaExcelência 	 4 
O 

14. Durante a reuniãoréalizad.ern2O.8.2OI9 no Gabinete do Exmo. Sr Tulio 

DuaijibiAlves Sousa, Júiz Auxiliar &Presidencia deste Tribunal, inióialmente a servidora 

- 	Renata Tirapelie - juntamente com os servidores Thiago Marluce Peixoto de Assis 
í 	

r 	si 
(Ctordenadora Administrativa), Luciano Pereira Belic (Analista Judiciário) e Mies] Maciel 

(DMP) 'fez uma explanação a Vossa EiceléncÍa e ao Exmo. Sr. Aiexaiidre Luis Cesr— 

Procurador do Estado, - sdbrea conjuntura ajuahdos processos &escritüráção do patrimônio 	1 
imobiliárid do Pder Judiciário' de Mato Gosso, notadamente dás 

1 
ificonsistêieiafirregu!aridades.existentes nas escrituras públicas de doação (ou nos registros 

dos tíjlos concessivos de posse oupropriedade) dos imóveis qde foram doídos diretamente 

o o 

o 
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ao oJerJudicjario' ae Mato QrofloPTrbunaI dç Jüstiça - o que nase Aflurad,rr'bt6, hja 

'ista o Ppder Judkirio riu) tser dçténtoIde Rersona!idde jqrídêa— e tàmbéM sqb?e a fatia de 
L 

averbões das edjfidções dos prédios os Fórpns dás Comrcast bem cond dós documentos 

'nedessários,pard fqrmalizàr õssast averbaçôe 	
.4 

1 	
- 	 1 k,% 

4 	Á 	
prtW do ielatodd que i minútafiaprocurafldüe seçiaoutôrgada por mim - 

J 	
1 	 1 

-na condição de Pr6idente deste Tribü a-delegahdo poderes dd..repÇeseiftaçãb aos Juizes 

Diretore dos  kFbr6s  das Comprcas teríÁ ido 9uestiqnida pelq ÇarJórió  db 6°Oflctp de Cuiãbá 	4 

ao aF lumEW de üe KPresidentê'do J.4T nb &o re?rescntante  lega  do Esada& Mato 

Grosso'-represenfação éssa que  cabê Exho. Sr:MauFóMêndes, Govemadordo Estado 4e' 

Mato Grosso fài afirn{ado por Vossa E celência e pelo Exmó. S¼AIahdfe Luis Cear.quea 

	

2 	
é 

krtifção' das 'Wcti;utas púbÍicas 4 doação,. tala 4uè de!ds pasqsse aconstarcbmo 	- 

oitprgaq donatárioo Esiado d Màto ros
11 	

q, devrí&ncessarirnente pa1rli9ufgade 

poderes de represei1taçao peto jpprlo Goyrnador do Estâdo a outorgados q\e, então, 

	

' 	 4 .. 
poderiam'repreentar o Esdo de Mato 

?çossoil5s 
 retificões/rerràti9çõesou qv;b4õesa 

serenvfeitaza escitiíra púbÚpas de 4oaç& (ou tos registros doá títd1 cpxiêsivos4&' 
• 1 i 	

* 	

4 	 "1 

possee propr adè5ied 	 F 
• 	

a 	 -. 	 Á 	
. 

- 	, 	 é 

2 

	

l6. 	Discutili-se também cbm ,aflós regularização dás pkrittiras publicas (dudos 

registrpdos títáls doncssiode pos edu propriedade) dosMim*ve (lota urbnos) quê : 

iptdgrdni «patrimônio intobiliário do P erJudfciár8e Ma'td Gosspoderl er realizad a 

afetação desses imóveis (lutes ,ur6aqc i êoas, consti'uyões neles edifiça4s (ue foramC  
- 	1 	 f 

tanibémlba 	ete Ptder ou cai struídas pelo Próbriti,  Poder Judicirip de, Mato 

Grqsá, com recursos pçópiosow-4 diante celebraçio4eionvênio). 'Os seryidres da 
\ 

1 ? 
- 4 TJMTpresente'skreuniãofalatak11 em af tação 'por ici - à semelhança da lfetfção forit,a1ikadW' 

	

t 	 - 	 - 

o rio4a Li0Estaáda1nb  1 O.874[e 6.4.2p19 (DOC. 04), ao pasue 	sa€xceiêttia e 	' 
itt 	

1 	 , 

p Proèuraor X1exaAdre LuisCesarfi' arm que essa afetaçãó por leinão séria nçç ssâria, e 
'1  

quepodena er estudada unia ouràforn1a4e-?ea!izajtal dto: até rn$mppor4simpi1  eaverbaao 

-a i4atricdlas das escrituras públicas 'o dbs iegjtros os tíhitos srnicessivoj.'de poss&ou 

propriedade., 

:17 	:A fina! restóu dej4iido que o'Poder Jqdidiárib deMao-Gióssfoh4i1ái-ik a t 

presnfe CONSHL'JN ao Estad "d '?J 'o, Grdsb Qrocqràdbria :derai do'Êd), Áue seria 

	

/ 	t  

formalniente reson& 	cu da pelp Prork ria Geral dq Etado ea' pair da qual puderia er' 

11 

) o., 



('Continuaçâo do Ofiio a 15â212h19-RRES_TJÀIT) -fls. 10 de 10 

,iniciado um trabalho cônjuntd/entre as ntituçôes com objtR'ode reazaç'.Im plano de 

trabalho com ações coordenadas objetivando regularizar as escriturações dos imóveis que 

integram  patrimônid ihiobiliárido Poder Judiciário de Mato Grosso. 

18. 	Essa a razão pela -qual irnsuIto <Voísa Excelência - tendo cm,,vista ser a 

Procuradoria-Geral do Estada instituiçko que ;em pomo missão "exercer com exclusividade e 
t 

excçlência a advocacia pública do Estado dtMatoflosso, mediante a represnta,çãoJudicial e 

a consultoriijúrídica dqs seus 6rgãos e entidades, visando agarahtia do interesse público /e 

dos princípios constitucionais" - sobre a melho'r.forma dê regularizar a questão aqui narrãda, 

bem como se será necessário,editar novamente/retiticdr Iis qu ttvàrarf, por objeto'doação de 

bens irióeis'(lotes urbanos e/pu construçôesedificadas) -aoPder Judiciário de Mato Grossb, 
	
lê 

ou mesmo editar novamente/retificar termos decessãcrde uso por meios dos qfais tenham sido 

destinados/àftadosa este Poderesses bpns iMóveis. 

Í9. 	Por termo, pianifeto a VossaExelênck que o trabalho em parceriadeste Poder 

com essa Procuradoria será de grande valia par que possa ser alcançado o 'objetivo maior4o 7 

Projeto 5.3 que é a regularização do patrirh8iio imobiliário do Pçder Judiciário de Mato 

Grosso e cuja resolução, por certo, contribuirá com os esforços do Poder Executivo Estadual 

(Procuradoria dotstado) no intdntp de mapear e alcançar a rçgtlrização de todo o patrimônio 

imobiliáriodo própiio Estado de MatoGrossõ. 

20. 	Lnformd que além dos documenfos mencionados no pçesen'e oflci, ser ãp 

encarinhados'•tambén a oss&Excelência— digitalzados em'pen drive conforme sólicitado, / 

.que lhe será entregue no momento da protoeoização desta'99flsplta - as escrituras públicas de 

doação e/ou os títulos concessivos de pse t propriedade referentes aos processos 

admiilistrativós.de  escrituração em tramitaçãonste Poder. 

Atenciosaihentc, 
7 

/ 
Desembargador CARLÓS ALERTÔ LVES DA ROCIA 

Presidente 
' 	Documeni&assl,?odo d'gitaImee 

t 

cc- 



TJJMT 

ESTADO DE MATO CROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A \4INISTRÃTIVA 

Escrituração de Imóveis n° 342014- CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 

J NTADA 

Aos 26 dias do mês de fevere3ro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes docurtnentos:  

1) Ofício no 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em rrsPosta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofíci n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na DrocuradoriaGeral  do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documertos de fls. 61/70-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao ibffcio-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste TribunaÇ, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsávÁi pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeit4t  Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas ipdisperisáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio  Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme docume tos de fis. 71/81-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando 4 pacificação social e a manutenção do Estado 
Dcata, rático. 

Coordenadoria Administrativa Centro Político Adm,nistmtivo - CPA 
Coordeiiadoria. aministrativa@tjmt.j  os br 

cBo 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMJNIS F}tATIVA 

Escrituração de Imóveis O  34/2014 - CIA 0030500-81.2014.8.II.0000 

      

      

Do que eu, 

    

(Marluce Peixoto de Assis 

    

      

      

Martins), Coor 1 - nadora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/ 2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Administrativa -Cent.  Potltjco Adinjujstiativo— CPA 

Coordenadoria.administrativa@timtjus.br  
CBO 



Gover'ijo do Estado dwMS Grosso 
PG.E Irocuradorta 5eratdGE$tado 

OFÍCIO N.° 1664/GABÍFGEI20I9 

Cbá—MT, ISdehrnubr&'de2Otg. 

A Sua Excetnda o Senhor Dou for 

Des. CARLOS ALBERTO AL$'ES DA ROCHA 

Presidente do Tribuna! de Jastiç do Estado de Mato Grosso 

Assunto: Oficio a° 1582/20 19-PRES (Referência: OÜ58317-14101t&j1.Q0000-TJMT) 

Excekntíssínio enhor Presjdeite, 

  

- 	Er atenção ao Õficio no 15821201 9-PRES 'de li de setembro de, 269. por 

ordem do Procurador-Geral do Esta4o, Dr. Francisco de Assis d& flva Lopes, ernaminba a 

Vos2 Excelancia resposta à ponsulta _-eferente reguIarizaço de im6veis que integram o 

Património do Poder Ju4icIário do Estãdo de Mato Grosso (,P&ccer if 
1 i7N!p/5GACl/PG5120I9) 	- 

Respeitosame 

\ 	/ 	Anm,NE MARIA cj SASUS MÁuimos 
Chefe de Gabinete do Frocw-c4or,i3erd 4Ø  Estad4 

4v. ReaúbUca da Líbano 2258; Jardim M 
CEP78.48-195 Cuiabá MatoGrosso 

te Ubane 
ww.p*e. 



ESTAbO DE MATO GROSSO 

Pj&ÓCIJRADORWGERAL DO ESTADO 
• È~ deMtø Grosso e exerber e cünsWtort. e assessmmordo 

órPÓSè.efllldød&s ~Use nos principias constfkslona!s. 

cnsoit 4537$91201 9 

attrNufiáLdá Justiça do Estado de Mato Grosso TJMT 

4iqto:censix1tasobre regularização de imóveis que integram o patrimônio do 

'Poder JixdíStb do Estado de Mato Grosso 

:iMtfse4Cv?E/20.19 

rf ÃlSandrõ LufCesar 

 

 

   

flNTAÇ ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULT/' 1 
DESTII4ÀÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO D! 
MóVEISAO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MAT 

GROSSO E- SEUS ORGÃOS ESCRITURAÇÃO E RVGSTRC! 
ÁU3ÉNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. VCIO D 
COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CONVALrDAÇÃj 
POR MEIÕ DE AVERBAÇÃO,  À MARGEM 
MATRÍcULA DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO DE LEI; 
E ATOS ADMINISTRATIVOS. AFETAÇÃO AOS ORGAOfl 
DO PODER JUDICIÁRIO. ATOS NORMATIVO! 
II4ÈCMSMJS E REGISTRAIS. O Poder Judiciário e 
órgãos, mesmo que independentes, não gozam de perscnahdad r 
»'4iç, razão pela qual, não adquirem direitos patrimonia ! 1 
imobiliários. Tratando-se de VÍCIO rei-ativo ao sujeito, é possível t 
sua convalidaçâo através de averbação à margem da matrícula do 
im5veI dó- domínio em nome do Estado de Mato Grosso e da 
afetação ao uso especial do Poder, sem ncessidadc de 21teraço 
dos atos de dtstinaco. 

2Q1 0.02 .009445 

M. Repõbliea do Líbano, 2.258.3ardm M.nw Ubano 	 b 
Cciab& Màt&Giog, CEP 7808-196 



lis. 2 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PI~9CURADORIA-GERAL DO E5~ 
Missão: epnoniaçjejp,gnte o Es 	éM4l Grqsso 	erc#rioM+z! SàsãssoVwnenÍo 

ftirMod eua &gÇo eaéØfr ô$à sti&vt-, 

nhor Snbp;oturador-Gra4 

TFVC por nascedourp o .prçsrnre fitom consulta formu 

a esta instituição pela Presidência do Egrégio .Tribunal de Justiça do Estad 

Maio Grossa TJMT v&sando sobre a regu1ariza&o do patrimônio im4biI 
público destinado ao poder Jiidiciáiio Estadual. 

Rylata o consulente que, objótiÊÍidÓ flt 	wiment 

Projeto 5 3 do P18110 de Gestão 2019.-M20 da PJáejamenzp Estnté, 

Partiaipativo 2015-2(l W daquele Põder,que tem por meta, a regularização do 

patrimônio imobiliáiiF, foi. instituida ÇQrnisso Mt4SsetorLvra. gestão 

processos adrninistratvos de escriturçAo de imóveis, .e<da rade: um Relat 

sobre a situação dos r4esrnos. 

T1 documento identificou tjge os Teferides-processos e 

m diferentes fases dq tramitação, dçmad1* niedi: 	rà:t 

regularizar e/ou retificar as escrituras públicas de doaçio e qbtei es do~ 

neôessários para a devida, instniçâoprocessual e para ave~ sedificações 

prédios dos Fóruns à margem das maDtujas dos ler~s pr~ çIh que  

construídos, ou mesrn4 nas, escrituras.púb1iaa de doação. 

P4ra a análise dos menciopas. frjtos4 estaleIeceu-se 

classificação de acor4 oma niodãlidade4epçoid&àiu'a s 	em 

um deles, com o esd4po dépermitirsua tsaviitaça. 

20 fl)02. 009445 

Av. República do Líbano. 2.25, Jaxaim MontclJbno 
Qziab& Mato Gross, CE? 79.Q48-196 - 



fl&TALO DE MATO GROSSO 
pROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

fl&judaàh77etS á EsJa o de Mato G.oâc é éxorcer a consJitorI e 
e ItJ 6Sofr ehIf tfès com base nos pMncípios consfftucicna,s 

,linnada, partindo da situação ideal, em que todas as 

óiasia:is.para, a.,reS ação dos 
1 
imóveis foram cumpridas, até os mais : 

que demandaiu a reali72çAo de diversos atos registras 

flilttntiØõ dós processos. 

.Ã patir disso, foram examinados ciassfficadc 

aSià. dS tocésÕs. relativos às 79 Comitas e .o Tribun 

aespec}ficço das diligências necessárias ao seu deslinde. 

Sueriuse ent5o, em face da ausência, em muitos casos, dc . 

flõs à regularização das edificações junto às Prefeitut 

e aos Serviços Registrais e da elevada demanda de recursc 
É 

os e ,de. tempo pata sua resolução, fossem outorgadas peT! 

de fl: prÉ cüraç&s aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns w-

Comárcas ~rações concedendo poderes de representação para realiza,-  a 

lavraturas das escrituras públicas de doação (ou o registro dos 
côncessivós de posse e propriedade) dos miavc;s tLt1C :rban 

g4S ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e. se 
fetSlizàS as escrituras ou registrados os títulos. providcncircrn 
retifiç&s (nuatficaçôes) das escrituras publicas ou dos registros dc 
tftulos,.pra qufiqijem corretamente grafados. como partes doadora 
donatüia, pessoas detentoras de - personalidade jurídica, co 
cat4áde para transmitir e receber direitos, isto é. particulares -eu. 

cwfoS previsto no artigo 41!  1h do Código Dvii. as pessoas 
juiidtcas de direito público interno (ql4e dentro dos limites ter'-  tonais 
dó. Bstdd6 de Meto Grosso são a União, o próprio Estado dc Mato 
6rosso e seus Municípios). 

ISdo Lt 
àiS 

S. 2258. YrdityMonteL(bano 
,ELn.o48.1t 



Os. 4 

4 

Ti/M 
Eis. 

STADO DE MATO GROSSO 
- 

PRØUORA4Ea4j Ix? ESTafO 
sâo Rsprssêptar)çi4,0ente à 	d' ftt G&o$s 	CeC 

juriôïçc seus 4gõps d 	 4enokrn, 	•ç3*Wq'*,. 

nforna ainda a: auqrj4ade 	 : gtip, aprovaO,  

medida, foram euc4nhadi ao 6° Serviço -Ne1e RstaI t Com 

desta Capital as 4ÜUtaS 4ç pttGlimço 	enteen1 que houvi 
"questionarnento vei4i do Cartorário .re?posy1. ao  .arguniento. de qi 
representação do Estado 4e Mato Grosso não poderia sr exerôidc 

Presidente do Tribuna de Justiça de Mato &esso s a~ pçlo Govern 
do Estado". 

D' ante disso, foi realizada uínaieunio entre £ 	presente 

das equipes responsá4is pela questão naquele $p4Içio enesffi justituiço, 
foram preiiminarmer4 debtidos as~ectos relacionados Ra, terna, tomO doa 
feitas diretamente ao oder Judiciárí eu ao Ts1: 	çompetê 

para outorgar procuração com podere re1at'c.s áq paixMânào 4 bsin 
públicos estaduais, forma de-afetaço'de imóveis aós'4rg$Øsjw1titioa etc.,, 

a pactuàço da realização da presente S cnspLta 	 une, trab 

conjunto interinstitu4naL visando ?.Øordenar ações:vSdn à ru1arIaç&i 

patrimônio imobiliário destinado ao?r 4ici4ria:Mto.flss&is > 

À consulta busca pois, eiudid* os. trna, epigrafè 

esclarecendo ainda se 	 - 

s4á necesMrio djtait nov~tifrar j 	:tiveram pet 	e 
dação de bens imóveis. (lotes :tJza_flÓs e/ou btstz%sõas ed1fiid 
Pc der Judiciário de Mato qrosso. ou meszno<s4gaçnrentç're 
temos de cessão de usa por meio d& 	onbam 
destinados/afetado a çs(c,Pttdr  

Pgr derradeiro, após. ebfi ar o4i da d 

20 902.009445 

Av. República do Libano, 2.2*,Jardiui-M&àe Líbanp -. 

Cuiabá, Mate Grosso, CEP 1&48-496 



ttKfl DE MPTO GROSSO 
ORÀIXDRIA.CERÁL DO ESTADO 

&ES*.dè Maio Gmssa o ejemcr aconsÚfton e assessc 
bsientkfadeà oõm base nos pdncfpios ccnstiíucianats. 

vgú1&izaçko do.patrMtêhiõ imobiliário do Poder Judiciário" e 

npent e %1ciiçar a regularização de todo pè.trimônio imobiliário 11  
bdõ de Matà Terosso", informa t juntada eni meio digital da; 

•i1eSbhada ede todas as "as escrituras públicas de doação e/ ou 

.roja~ivost posse ô  propriedade referentes aos processos-

*,,esCrituração tin tramitação neste Poder". 

É q que bavia a relatar. 

Cotisâante expressamente vertido na consulta que inaugurc 

e4te foto, t, Código, Civil Pátrio estabelece .taxativamente O & das pessLcEis 

Axt4LSão pessoas iiiifdiégs de direito público int&no: 

- 	II - os Estãdbs, o Distrito Federal e os Territórios; 
Ia - as Muflidpios; 
1V - as aitarquias; inclusive as associações  públicas: 
V .ts 4epajs éntidades de caráter público oriádas pór lei. 

Como sabido, somente os entes dotados de personalidadfl 

«os a exrn sujeitos de direitos e obrigações na esfera civiL N S,  

i)±smo, piÇmØ assevera José dos Santos Carvalho Filho, a noção de Estad! 1 
bda4epessaajtnfdica 	 1 

.fn cau, o Poder Judiciário Estadual, bem como b seu órgão 

o Tribunal de  Justiça do Estado de Mato Grosso, em que pese a sua 

ÉüciÕnaiátnte reconhecida autonomia administrativa e financeira (art. 99. 

2 	 Jc4. 

www.oe.mt.gov.br  Repóbflca do ubán&. 2258 Snúftn ~t Liba,,. 
CE? 7L04Z-L96 



ESTADO DE MATO • GROSSO 

D 

'rJ/M' 
Fis. 
Lk. 

fis, 6 

não seenquad - na 

pela qual, a doutrina os têm c•lassíf%Sõ 	 & 
vejamos; 

O; ãõs indepeï3defls sãï os btjgiiiários. 'dt:tónstitaiç 
te' resen4attyos dos J'o(kres de Etãd.í L-eØ*tNo,  Executi 
sâ Sério - colocados 	á:, ajSSde gnenântak 
q 	Iquer subordmação hirarqtàça ou funcional, e só si eu os 
e, trotes constitucionaissde ufC 2àdâ b ki, J't ísao, 
d1 .dos de órgãos pnmanos -de Esxado. Ets org&os d 
e - ercem precipuaniente as funAes ;?rnv Ja8icwxs t 
ju' ciais ouioigãdas. dfretanznftèta £it fila» o,para se 

.. . .adas pe~fl.tTa 	ika  g$ poliui 
dis9xitos de seus servidores, que sãeaentea at1UPtÇ*d#Vo StgV 
flertnas especídis ç  regnnentt. 	 - 
Nessa categoria éneofltram-e as CMipøuØcr ügrs1cu 
(tongteso Nacion.RICãóa 4
Assnblxas Legisla t d'as, Cginara de'S(regto4 * 
Chefias á £xecu#Lo (Wsz4ênc.a da Rcp*bJt, tdnacLe rias 
Estdos e do Distrito Federal. rJ7eittst Muaj*i os 
1 u4#ános e Ja,w rnzgrdares (Stjresne tnbt81'FSàrtL Yribj 

nores PMcreis Ti~ais~iis etr Tribunais 
iça e- de A!çada dos Zstadoménthtot, ItÕá 	Jtm e V 

içaiCoflunYa Epi*flY. 

Le*Ó tendo nauge.za  jkfbad 

legitimados a promoytr  diretamente atos relstivõs 4ManSi*$ót dire 

$lrimoniais incidentes sobre imóveis tblicas e. privados, exclusin, neste c 

ao Estado de Mato cç4sso, este si* Pessøajtirf ica.4cÁlveio  póbiAointw 

por força do que dispo.supau1aiQ1wder4ispS 

Tal] competncM 6 4° 

1 TSIErRELLES. HIv Lops. Dir dInlsfrativ; ar~ 4 í- iI '*4 b'b1bcte 

20,1 9.020D9445 

Av. Repút liS do Lfbann, 2258 jadim MaaLa 
Cwabi Mato Grosso, CE? 1E.0fl- 1% 



TO GROSSO 
ERAL DO ESTADO 

9osso e exwer e cansuQ e assesso,tmento 
tenotp$flc(pb,s xnstjtutioflais. 

podei-a, çomó sói acontecer, outorgar 

ãopúbIica. 

sses poderes 

a 

Pior seu turno, são fuftções institucionais da Procuradoria; 

de i't Grosso 	PQELMT 	instituibão necessária à 

e fio essencial à Administração da Justiç! J 
sua plenitude e  título exclusivo, pela advocacia do Estad2 

dè cõtisultotM e assessoria jurídica do Estado e opinar 	- 

A1éi4jSdzr onsequéncia às atribuições relativas a 1 
a Lei Complementar n° 111, 010  julho 

competência, a organização e a estrutura 

tdo de Mato Grosso incumbiu, cru seu art. 14, g 

talAdmhiis&ativa e de Controle Interno - SGAC1: 

- ....tit parecer definitivo em tddos d quaisquer processt: 
'adjffvosqaevrsem sobre matéza ou patrimônio imobiliário c 

Wr presidir ações- diseriminatórias administrativas: 
XVI t 4rt$atO cadastro imobiliário do Estado, de acordo co 
tgu1attao a sr editaria;  
iÇTL- minutar escrituras referentes a bens imóveis e promover 
içtCjàt";b ímobiritfos em matéria de sua competencia; 
xyni ,- receber os bõns adjudicados judicialmente, stgcrindo ao 
Goverriador dó Estado, por intermédio do -Prccuradpr-Gcrah a 

»dosmesmos; 

7de 14 

h 	 Jardlzn'Montctfbano 	 wwwpgc.nt,govbr 

1 • 	 - -- 

eh4ilitnao-de bens do Estado (arts. 110 e 



PR 
Missão: Rep/esen 

ESTADO DE ATO GROSSO 

t 	 fis.8 'TJ/M] 
F,s. 

Ci 

- Contudo, 

2 PIETRo, Maria Syva Zaneli 

201902.009445 

Dirci1 AdmLnisrrtb'or3.Le4» 

Av. República do Ljbar.o, 2258, Jardim ~wAiWrua 
Cuiabá. Mato Grosso. CE 78.0419,196 	- 

XIX. eàbotr minita4 e opqi 	jjàM* Versem .5 

direitos reais, de usa e posess.arias, teiativam ente ao patnm 
into8diàno do Estado de Mno dtbsse, rezveendo-as 
Subpttcindona-Geral Judicial, ap&a anMwlle medtaas urgentes 
(«.5 

Por essas rões, o Chefe dJfiS± 	o r ProcuS 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem sido nomeado,  procurador, do (itvemac 

com -poderes especiais para: receber ou outorgar, em nnie:dçsta Unid 

Federada, as EscriSs referentes a bõns ímávei;podànt, a attdo)  assinai 

respectivos instrumentos, imitir o -ouergantt -na poss e -ng  çIonüiç 4Dmesn 
e praticar todos e quaisquer atos ao bgrã e fiei desi~mg Jdió. - 

Destas, Sejt esses agntè p*cos  possw 

legitimidade para a realização dos citados atos re~si  oifIgtiraMo 'Mi 

relativo ao sujeito', como pveçopin Maria . %Y.IÃCZb 1T - n rá2 

da infrmnência da regrb de competência, a sua çfetiV4çàQ Por,  pwrqs agnt 

órgãos ou Podetes. 

- 	Daí porque se insurgiue rcíludiS senxàW--iemonsã 
peio Serviço de Notas 4uandío da busca, dç,cutq%a dtpfSitõót-pMo age 

poimeo consulente aos Magistradas DüTetees de $ônns pw' Javratwa 

Escrihjras Públicas dê. Doação ou registro do* UfidSoq~ dó pDw 

propriedade aos imóveis doados ao Fodr 4dKiMo UQ  Estadp4Øfeto Qrossi 



ETADODE MATO GROSSO 

1k0ItIJ:ORWGERÀL DO ESTADO 
daÂao Gwsrne Sercera cansoftwt e 

fl ~ com basd nos-p,1ntias ctnstffudonais. 

U ~despro~idos; '& personalidade jurídica (Secretarias 

ídades administrativas corno escolas, delegacias etc.) tem sido 

Ia 1ioa-f: dos envélvidos, do pode ser tida como causa de 

Jse pprqxe, como enfatizava o grande jurista Miguei Seabt! -a 

•resjtita á validade dos atos praticados por tais pessoas, cat 
tiítingiir, segundo as circuttncias especiais ocorrentes. Se ! 
npMo exerce a fhnçâo em época normal, e é põr todos acei 

cÕzo sértàtniário legitimo, os seus atos podem ser tidos como vá1idt 
ua1a psatiçados de boa-fé. Razes de utilidade públ& 

RJtUí1vMt a isso. .) a aparência de legalidade da invest idurá  

z4pif1 nas próprias condiçts de exercício da função k$ 
m4mp~èntia da diefia do serviço etc.), faz certa a boa-fé do p'ibIk 
tngcr1 e tk cada um de per s? no tratar com o agent&. 

ii 
ES razão disso, penso serem sanáveis os defeitos 

õ pÕSvel a coanlidaçãõ dos atos, com a retificação dc 

saoreutõrgadp donatário na incornoraçã-' dos bens imóvel 

imflø do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei 
€ > 

2002, *e regula o processo administrativo no âmbito d 
% 

Estadual, assim, estabelece: 
t 

MtU() 
Par4rnfo único. Os ztoã que apresentem defeitos sanáveis podèito ser 
conva?i4adÕs pela própria Administração Pública Estadual, em decisão 

:3AGUNDE&ÇPLSesbS Q• óbx]e dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. São Paulo: Saraiva. i')84. 

;bua.s Ubano, t25Z, J*rtrtyfoutctiano 
•totttwCBP iBQ4S46 
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,MIssq: Represer.taj 
III— 

ESTADO DE MATO QROSS 
PRØÇURADCÀR1&GFtWDO 

O 
u Ø,g$ása e$fl 

na qual se evidencie ip açvttare Je4o ao: j 
prçjuo a terceiros. 

fTs 10 

27 À AdniniEnçc P4biica 
aMos, quando a mvabdade decorrer de tejo t epiupetêncra 

bhtal desde S]Ut 

1 -na hipótese. de vícid de ck*ü 	ia, a ~validação seja feita 
ddae titulada para a, prática 4o ato et se tjpe de cornpet 
egável; 	 - 
iaa hip6tee de veio fornia], este :pa se sjipiimi4o -de a 

ôfiéaz. 
Pp$ïafo únicoN 	 rj4 n4adçla res 
premze à Administração P&bliea flsSi3ial ou S qwnd 
trz4ir tato irnpugndo 

Asim, inexistindo 	 

deles decorrer qua1quq prejujzo pura a Adrninitrkçâç 

terceiros, poderá o UIY%}emador do Estado ou o Pr.fl .:,r SnaL tjç Estado, 

procurador para rnattas .imobiliárias, 	: noffie  A& Eta : Ui Mato Cro 

convalidar os referidos ktos. 

À Lei de Registros PúbIjoq (ie- n061M -0. 31 

dezembro de 1973, co*  as alterações.,  prnin&vidSóIa Lei.n? 1&931, de 02 

agosto de 2004) apo4a o proQedimeute pn isso, 	,41 .1!iMUUto. 
retificação de escrirura4tblica, re$str 

Asi 1212. Se  o tçistt QU a tvrb$i t onis 	Ci$*U 

• a verd flç.-tr ti4aça seráfS .er$iqt: Regt 
lmóiteis compdtnte, a requerimattà & itera8àdj Ponmtic 
Proc$dincnu) 4minmr$Lvoprevito no •rt, 	facultado 
inteiessatjo requerer a retináçael por miadèprtttjMfr i 
Patagmfounico À opção pelo 
art.-213 não nclt wreStaÇGJu1 	rnanpeftto d 

2019.02.009445 
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Av. República do Líbano, 2.258, 4M Mo 
Cuiabá, Mato Gossn, CE? 78.04H196 - 

Líbano 

 



FStÀDO DE MÁTO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

- 	ua* de ~ ~ -o exemer à aoc e assessmeno 
aõ 	 coM tos nos prft3*ios co4sp1u* na/a. 

íT:c 

At. 113.0tàI retificará o registro ou a averbação,  

1 --de cíficio ou,  areoyeúmento dø interessado nos casos de: 

ins 	ou mo4iflcaçãn dos dados de qualificação pessoa' das 

pi. q toptbtadt pôr docurnttos oficiais, ou mediante despacho 

j$iciàltpian4c>hivernecessicWIe de produção de outras provas: 

Sã que não h.ja questionamentos e suscitação de 4úvid2 2 
 

dos Serviços Registrais, tais requerimentos poderão s! 

	 baral e pelo Presidente do Tribunal de Justiçi 

bSla 4o Poder J.u&iáIio, diretamente interessado na regu1arizaçi 

o 

0 

.Agsii sendo, já enfrentando o terna centrai da presenj 1 
tM11tfliø bá qflhlquer "tice-essídade de editar novamente/retificar leis qi - c 

w doação,,  de bens imóveis (lotes urbanos eiou construçõe 

de Mato Grosso, ou mesmo edit4 Ebdêt Júdiciárici 

Ivililos it es4o de Uso pôr meio dos quais tenham sidim  

&aa-rdosa 	4ott esses bens imóveis". 	 i 

o - 

Como ,derncnstrado, as regu1arizaçes poderão se dar ju$ 3 
w*ricuIas 4os Itus hnáveis, por averbação à sua margem, por inic'ativa dii! 

ente ØM Go4etentot de domanao ou do uso do bem 	 : J!I 
PSo que o mesmo poderá se dar no que diz respeito a 

.;4Sit <  ck bem,-- çom tta afetação aos órgàos do• Poder Judiciário. Tal 

i*c1 	 ti reunião pteparatória a esta consulta e- também em seu 

- 	 . 	 PdrI4 

. 	
. .itøbilith:a ele destinado. 

4 . 	4 	rÇq2.25E Jardim-Monte Líbano 
MCEP78M48196 

www.pge.mc.ny hr 



-11s. 12 

texto, éoni o registe tia recenteubUeaç&&LeLtf i4$74jk 26 &r, 2( 
que autorizou o Poden Executivo a xealizar a afetaâe bçri 'uSvel loca j2 

no Centro Político Ad?ninistrativa UPA ao qUI- Jiøititi: t Sao 4e ? 

Grossa, representado pelo Tribunal 4e iizsiç dcEStade de: Matç frosso, r 
destiná-lo à construção da sede do.Juizado.  RppitUacdø;.do Sistema. 

Juizados Especiais dó stàdo dó Matp G pcdApeia.Lci:nW6de 18 

janeiro de 1993: 

Segundo preleciona José dos ,Sts 	Filho, 

afetação e - a dsafrtação constituem ~i ad •i$ttatks, ou s 

acontecimentos ocorridos na atividade - 

forma com que se aprçsentepf4. Em que pesi dzvero" R~nteud 

necessidade de ato formal para a afetação e a desafrwçia £ta inctusive atra 

de lei formal) é crescete o entendimcntp vL4twlo  a 	 ç 

processo de"preposição de um beit.púbiico'ao 

uso comum ou especiar'. 

Daí porque Maná SaZséll1inafirSatque: 

P1os cqtLceits da4Tewçc deaVo, 
ser exprefl*s O1 t*ita Na~ 

u. d Wi;ta. stgwída 
AdarnstxMo, sem m~ ?pi 
da nat%zrez. Por exempXo, a A' 
esbIccendo quedëteriniSba* 
dorninic,S será destMado a iuSaI 

4 CARVALHO FILHO,Ygsádos Sntos. .Manua 

5 MEWJ Celso kntomo t3antfratde. Curso de-Dileto Àdnrn tw'j4 Ø. 
966. 

201902.Õ09445 	- 	- 

AvRepLXbtica do Lroano, 225$..jardjm Monte ;Ubng 
CUI.bâ, Mato GrÕso, CO,  18D4-496 

ao 

de 

tu 
deer 

dos  

11 
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E&TUEMATÓ GROSSO 
ufl0ORL4-1GERAL DO ESTADO 

eeMartsanc e exorcer a conswbde o 
adn&'e*scwntasv ,tt pdnc,s constkucicnejs. 

mente instalar esa escola no prédio, sem qualquer dclaração 
a. £# um e outro casa, o bem está afetado ao uso especial da.. 

StØo, passando  integrar a categoria de bens de uso especial. 
-opeça inversa também pode ocorrer, rnedanfr deciarae 
aSa bit pela simples desocupação do imóvel, que fica sem 

Ms4m a afetaço de um determinadã bem imóvel como bei 1 

destifiãção aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se d. 

ento'normativo infralegal ou registral, inclusive por averbacI 

tudo oque foi exposto, penso que seja possível sintetiz 

te- forma: 	 - 

i. Ás desiinçoes de bens imóveis ao Poder Judiciário 4 
. 	iosso destm se dar por alienação (doaçàc, pet luta eh. ) 

aà1-.'Áo Etadà de Mato Gíosso, pessoa jurídica de direito públic-25  

inetió: .dotd' de capaciilade pára assumir direitos e obrigações na esfeil E. 
2 Não há necessidade de se editar novamente ou retificar 4] 

&- objete a. diaçb -de bens imóveis ao Poder Judiciáxio 4fl 

a etS órgâos, ou mesmo editar novamente ou retificar o2 

.o4t;-uso permeio dos quais; tenham sido destinados ou afetadosV 

Ns 1nt1s, bastando' que seja averbado à margem da matricula dos 

o 4çor do domináo ou diréito de uso, o Estado de Mato Grosso, 

P. 850. 

adbanoi,2 
MatuGtSsq CEf 7o4Sq9e 

;2..tdtn MonteLfbano 	 wwwpgc.nitscv.hr  
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como forma de convalidar Os atos 

4 A áf6tação das 	corno 

uso espedal aos 	do Poder udic4áS podSe draavês de 

normativos infralegaiz ou registrais inclusive através da *verb&çAo da 

destinação à margem 4 matrícula do imóveL 

Pb derraáeiro, hó 44e chãèao&4ejsati 

ave±ação de ediíjca$es ias nzawjqilas4osipi.1 

ao Poder Público Munipip4 não se SInabra ne*urn juM  •,~J tv de 

sejam designados mag dos te pisa alog serf entu~sda, js'pa a 

efetivaçAo; já que nãó'+  tratam de atos 

ALXNDREUJIS CESAt 

Procuradorúv Estado 

2b1902009445 

Av. República do tjbanc. 2.2584r&nMootibaTã. 
Caiab. Mata C~, CEP 78jO4iI96 



U DO 

PGE 

rAy. ReúblIca..S- Libano. n. 2258, Jardzn Monta Ubanc - CEP 730449e 

sobadrnrnttMtapgtrntav.br 

-PGENet i01 9.02.009445 

saÉJonrcÂ ESTADO DE MATO GROSSO 

siAatPittWe4ade .tegulatizaçAo 

ESPACHO: 
- 

se 

Após detida zn&úse dos Autos, RECOMENDA-SE a homologação 

- Ão Parecer n I1JNP/SGAC1I20I9, daavnt do(a) Pmcurakra) do 1k 
Estado Dt.(a) ÀIexarfre Lfls Casar, por seus próprios ftndan,cntos E 

jui4j4qs. 

- 	 C c:  - 
Eitcaminhem-se os autos ao Procrador-GeraI Adjunto, para as 

atributçties do sal mister. 
	 2. 

cc 

Cuiiab& 11 de bumbro de 2039 

- WÁI.DEMA-R VI?. 	tttiRo DOS SANTOS 

íprocurador-Gcrai Administrativo a de Contraia interno 

MOtte ubeno - CEP 7504Bl$. Culabá-MT - Fone: 065 3013-5900 
CNPJ: OZ507A1 5/0003-Qe 



eov4rro da Etedp d*fl$t 
PGE - Procur3cjorla Serei da 

.Cuib&-RT. 12 fde 	bst ffi— R.011911  

LUXAonvxo Twvo hw^ DE so(Ít - 
UTÕ 

2019.02.009445 
Pw.fiepübltca o.L±nô,,fl5S. ia °n1 LIano -ÇEA7S4$1S C 

fis. 16 

INTERE8SDC: 
ASStttfl,: 

PRCCSSO N°: 453789/2019 - PGtNt. 29a.O49445.- 
Tribunal, g- anáti4ái 4aEítado a  
Consulta sobre teqnintt&flø de tzmó*js 'gte Late gri 
patrimônio t. POde .JudiciSflo do.4ta4o  dá MáS Grosso 

autd em 

do 

traSvo e de 

dop 

A-iexandre 

EflcauihS-e ao d41t. Pfi: 

ado, pat aÍz d •dtze 

1 
2 	Após det&d 

epigrafe, .RflIflCO 

.$bprocura:do-;iS.  

Controle Itetflp, 

Santos, ,o SZt4dp de 

"ConÏi1ta sabre' =gulaxzízaçãQ1  

que iflteta,fl .0 patrènnio 

Judi ciári o do Estadp 

do PXacUraiObr 

ttiis Cesar-, 



S!s 

PGEIMT 

do de Mato Grosso 
&ia Geraldo Estado 

o 

2019.02.009445  
nsjtçh d Estado de Mato Grosso - TJMT 

çttatbre 4u1S çAô.. dé imóveis que integram o patrirnõno 
Pg&r XudSrIÕ tEstado de  Matb Grosso 

.1 • -t13. 	- 

2. A$s análise detida dos autos em epígrafe. HOMOLOGO. 

- Ius próprios fundamentos. u Parecer tC 

ï4àjSGÀCIFtE/2o19, da lavra do Procurador do Estado 

ÇUándfe Dili Cesar, recomendado pelo Subprocurador-

Gëri Mü4nistrath?o  e de Controle Interno, Dr. Waidernar 

:pflv dos Santos, e ratificado pelo Procurador-Geral 

44ut5,, Dr. Luis Otávio Trovo Marques de Souza. com  ai 

seniretenm: - 

FJ4EJ4TA: ADMINISTRA TI 'O. 	IMOBILIÁRIO. 
coVsuLrA. DESTINAÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO 
DE USO DE IMÓVEIS 40 PODER .JTJDICIÁEIO DO 

- RSTApO DE 4,14TO GROSSO E SEUS ÓRGÃOS 
ESCRITURAÇÃO E REGISTRO, .4 U2SÊNCL4 DE 
PERSONALIDADE JURíDICA vício DE 
COMPE7ÉNCJA 	POSSIBILIDADE 	DE 
CONVA upA Ç46. POR MEIO DE .4 VERSA çÀo À 
AC4&EU oÁ MATRICULA. DESNECESSZDÁjDE DE 
REEDIÇÃO DE LEIS E ATOS ADMJNJS7,t61 !FV 
AFETAÇÃO 40$; ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO, 
ATOS kORMÂ -TI VOS INFRALEGÁJg E REGISTRAIS O 
Poder Judiciário e seus órgaos, niesmo que 
independentes. no go2arn de personalidade juridicci. 

-r~ pela qual udo adquirem direitos patrimonic;i> 
irnobuiiáflog. Tra;ando-sede Tratando-sede vicio relativo ao sujei/o, é 
possível a sua bonvalidação através de awrbaç5o à 

.L4aSMd*Ubb,CEP 754&1$5. Cuiabá-MT - Fcne 065)35-5900 
cNPzD3oL415/ODO3-OG 	- 

Pãghia 1de 



a. 	O fis. 16 

» 	dç 
F2640 d8 Mata Graxs,s daaftt 
fo 	iÉÈÏ aê.4sMde 4e 

Eic!niflhanrSóao.TikS4,.J9$iQøaEsta4o de 

Ap6s,no arquWd. 

FRAr4CtSCO DE A$SS»4SIIV 
PROCL~R-GáZAL'DO, EStAWDE  

2019.01009445 - 
Av. República de Lano, 2258, Ja,dlrr Monta LJano. C? —z 
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REPUBÚCAFEDERtiV4DG 
PODEà JUbí4ÇÁRI 

T:ipci,de &curnontb:Adri(nist4tR'b 
Õódigó de rastçegbiIídaUe:/8 

Nome.qriginaL. bf  247 £34276.bdf 
A 

bat19i07)2Oi9 14:00:31 
a 

Remetente: 	 vÁ 

AND 	coPEIRoMÂNSÔ;RE?NõE OLIVEIRA . 

CENTRÂL pE'ADMIrJIsTaA.ÇÂo,1 P1MA\ERADO LESTE' 
k 

TJMT 

'Prioridpde: NÓrmâl. ' 	 , •' r 

Motiodejn'io:Para conhqimetq»,.' 

Assunto: RãÉ~oátapfício-eir~ular'n~62-20-19-PRES.,Encaminhâdo-~èio- &Pártaffiento de Mter a 

$ 
flal e Patnmônio. 	n 



o 

t 



OfÍ4Q n° 2t7'120,1  9)D 

} 	 - 	- 

-& flZDDAÇO. 
duaBenfiiminCenint CSZ 1 

e 

0,di4iaverwqèLasté, i) dejulho 4e 209. 

« 

Circular n. 6212O19-PREg útiIizo 

Ekcelônbià ps/Sdrniaç& ,tbticias 3'u 

Regisgro.dá flrtá4ÉI&ØSta cØ,aco,' 

t 

Èxceien(ssiiio êhor Presienté, 

tq pportünidadqíie o curnprlmeko,  e-ëm resoa ao Oficio 

EhS presht? pra encarinar a Vossa 

•Õ àPMéItüra,MOnicLpà(e Cartório de 

é quaiâ seguem em*exo ' 
1 

t 

b a opordMdde' praexterríar yÓos de 

sqnài 
;Óesembttor- CARLOSALBERT 

i»iaqõ çip ?»uj dé'Jqiiça cl 

0. 

Imobiádo c4p ;per. JudioIEid, do,  

rjnformãçãeé às PrQtàityras»aosCaqó 

. Projeb :5.3 (ReguFariiaço doPatrjmeio 

Estado de Màjq Grqáso): Solicitaqão de 

riqsdeR9àtro d&ImVeiasComarc4. 

1 



/ 
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dePi era do Leste Mt 

C Atendi 
1. 

Ao I  

Senhor,CLALDlôMõ CASTAL 

Coórden,adpF de tdbutps 4a Prfe 

/ 

P1 

1Z168í2ø&7t 
OSIM IOW?/2019 - Áoias 12 

TO GRÓSSt1 
DE ~~A DO LèST1 
,era do Leste fl1flfonç  (64) )SOO- 2 

¼ 
prÍria9er oIqste, £9e ;uiAo ao 2019,.. 

1' 
lo h° *28/itJ19/ 

Senhô 

Naopoç 

Witr JSa 'Senhoria que  

qprdcnado1 

do pêehte 

a 

unidade ié 6 cumiirnentoutiIiz 

qfõrme nomeno.prazó río&sivej: 

a) 	4 relação,  $ »docuríientosn de 	s; parq a 

HBITSE) rçfe1itàedificaào dó prédi dp 

3Jntoaq&qartde Fioiatr9.derAmõveíspára formalizar àver$açóe  á&ediflcações dos 

t9tiham sidoiàvradas qÜphdo do4.cebimentp rrtdoaço despes bèn móveit peto 

11 

9rds dc'FÓruns1 qteain níci consm, das critumspübIics de doação que 
- 	 4 	 - 

Poder Jqdiciérh, da sMadoÀe Mata rÕsso, ouque êinda nãotenham sido 4evidarente 

a'erbaøís tm4em dap piatrIcuii f6hiaz4as jÇos cartóiibs. d& 9istro dp mÔvis 

rdas Uniarças.. 

pr venal áILUIzado,  Idas ímóvbis. U&te,Ço' e 
t 

zátota sede dÕ?órum da Comarca, haja (sta 7eê$ct&asEdifltaçes) 

todo irnóyel ter vIoøvenaFdeflnido &acordo ci a planta benéiica de cada município e 

cfflctde cada'ptefeitÔr 
• 	

lícito 'ainda,  que injorme se para ingressar (dar 1 

{  
etrâda

Á
).MÓm pedidos do 
	a Â9'HABITE-SE e eAVER6AÇÃO, 4éve ser 

rtbabasoQ c4Spias  simplesdob documento4 qüc apresijtados orIgïfla;s,  cópi 

darão ipttuirsped)o 

letpediçâp do .Óehifitdode Obrh 
- 

Fortim dessa £Qrnarca ho yistã sr imprpsctndivel a 4presentação, deste d9cuçnento 



1 

1 

1 

f 



medopresen* çxp&diffnte para encamnhar-

j5ôailh do OficioØ2?2Ô19fDF.' 

rihtito sé. 	aos irá4eis onde lrnje. 

itiaaâ ho WITro "Pãruë Qaste1ãndia"- e 

ïr&nrdàs Américas". 

4ezjào dè 	uSão Mira - HABL1I- 

.Çordidl, 

PREEITUA MUNICIA 
Sccrbtarià Mil 

ÍIIMAWI 9* LESTE 
ipàrdeFagpjnda'  

.ôP. 7?9ÇTe 
tSã doLesW r7 de julho de 20 19., 

é' 

P 	MwkbaI 

	

Prin 	da ta.t. 

12:aoo1q 
Ut 	1NO1!2O1 	iota. OWOB 

tirnciôna i sede Fd 

-. fühurhb insialç6ét— 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD INISTRÂTIVA 

 

Escrituração de Imóveis n° 34/ 014 - CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 

"M ESSA  

Aos 26 dias do mês de fevereijo do ano de 2020, faço a remessa  a 

destes autos à Coordenadoria Ie Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

0 	Judiciário do Estado de Mato 0osso),  notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos jara obtenção da documentação 

necessária à averbação das dificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas do, • - Judiário do Estado de Mato Grosso. Do . ,p 
que eu, 	f JtÉj &j 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coorne adora tdministrativa  e Integrante da 

Comissão Multisetorial inst tuída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

'Missão: Solucionar os conflitos, busca'nio a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

CoordenadoS Adniinistntiva - Centro Politico Administrativo— CPA 
Coordenad da.administrativa@tjmtjus.br  

CBO 
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Triuna1 de tTustia 
Mato cr4sso 

Tr 

Deprtaine 
4 - 

e-mail:  

a1 de Justiça doEstad?'d&NatO Gr6ssc 
Coordenadoxia de Infraestrútura. 

te, de 4nu€ene&o àervi2ços e Trainsporte 
Telefcpe:. 3617-3275 

e-rnaij.: drretqramaauCserv@tjmtjutbr 
oordenadÕria infraestrutura@tjmt .jy 	r 

— — 
Ti MT 

IrífoSaçà6',l" 
4L 

2O2C. 

II de mrÇq* dê 

4 
a 

Senhor Coóeriador 

Trata-se 

003e5Oør81.2014.8.11.00O0, 1, 
1 

da escap!tur 
'7  a pb11oaÁ do 

Fórum, 4a Corr  c& de 

Juidicf,rio do Estado de,  I MÉatÇY  Graso, 'em 26C2!04,; Pala 
¶ 
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t 	 Dessa fotmA  diante pedido4  realizadopor Vossa 	' 

- 	-1 

	

Sephqna, -  acostado a' 	82, ondeÀ  so1cxt que eqsa 
1 	 _, 
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- - 

• 1 	- 
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e?á d1,sàffibi4izada -,somente após ,a 
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fl 

'Dfante 	 xpoto remeto o; aios a À 
t •  
i-jg pàra donhetinfeno e -demais, 
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Tribura. de Justiça do EsLado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infaestrutura 

eartamentode ManutendAo,  Sei-viços e Transporte 
* 	Te],eonéÇ 3617-375 

e-mail: diretOr-ia.manqtervQtjmt.jus.br  
e-mail: coodenadoriainfra4struturdtjiit. jys .br  Tribunal de Justiça 

Mato Grosso 

1' 
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COORDENADORIA AiINISTRATIVA a ESTADO DE MATO GROS 
PODER JIJDICL4RIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis n 37/2014 	CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 

TERMJ DE TUNTADA  

Ao primeiro dia do mês de setembLo do ano de 2020, faço juntada a estes autos 

do e-mail enviado pela servidor a1  Mica! Maciel lotada do Departamento de 

Material e Patrimônio, no qual solicita carga de processo físico d Escrituração 

de Imóveis, conforme acostado à fi 85-TJMT. Do que eu, 

(Gislene Gomes dos Anjos), Asessora da Coar 	a—*dininis ativa, 

lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan4o a pacificação social e a manutenção do Estado 
De+ocrático." 

Coordenadorla Administrava - Centro Polideo Mnilriis(ralivo— CPA 

CBO 
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01/09/2020 

Zimbra 
	 coordenadoria.administrativa@tjmt.iUS.br  

TJ'\IIT 

Solicitação de Processos de Escrituraç 
	 fls 

De: Mical Maciel cmical.maciel@timtijfis.br> 

Assunto : Solicitação de Processos de Esditiraç5o 

Para : coordenadoria administrativa 1 

<coordenadoria .adm i nistrativa ©tmt.jus br> 

Cc : Catarina Brizolia de Oliveira 
<catarina.oliveira@tjmt.jus.br>; 6isiene Gomes dos 
Anjos <gislene.anjos@timt.jus.bip 

Boa tarde!!! 

ter, 01 de set de 2020 15:07 

1 anexo 

o 
Srs. 

Tendo em vista solicitação do Diretor do OMP - Sr. Wermisson Ferreira César, pedimos o 
envio dos 03 (três) Processos físicos dt  Escrituração de Imóveis abaixo relacionados: 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n° 3/2014 (CIA 0030500-81.2014.8.11.0000) - 
COMARCA DE PRIMAVERA DO LTE 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no d412014 (CIA 0027769-15.2014.8.11.0000)--
COMARCA DE ÁGUA BOA 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 7!2O14 (CIA 0030373-17.2012.8.11.0000) - 

• 
COMARCA DE BARRA DO BUGRE 

Atenciosamente, 

Sra. Mical Maciel  
Chefe de Divisão 
Departamento de Material e Patrihlônio 
Tribunal de Justiça de Mato Groso 
Tel:(65) 3716-3766 

webmaimtjus.brffi!prnhuossage?id=67146&=Nnedca/CaracL&xIm1 	 112 



0110912020 
	

Zímbra 

webmaiI.tJmt.fus.br/Wprintmessage?d67146&MiiericaICaracas&dm=1 	 212 
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S
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A 

Escrituração de Imóveis u 3712014 	 CIA 0030500-81.2014.8.11.0000 

MINISTRATIVA 

TERMt DE REMESSA  

Ao primeiro dia do mês de setembjt do ano de 2020, faço remessa destes autos 

ao DEPARTAMENTO DE MATEI4IAL  E PATRIMÔNIO, confor e sou tação 

t 
¶ 

contida no e-mail encartado à fl. 1 5-TJMT. Do que eu, 
(Gislene Gomes dos Anjos), Aessora da Coo de 

lavrei a presente. 

ativa, 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscandq a pacificação social e a manutenção do Estado 
De&perático." 

Coordenadoria Adininistratíh - Centro PoIIti;o Adniiqisatjvo - CPA 
nhi:Oa.mInist 	Iv 	Ti - 	r 

cBo 



e 

0 


